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ACTOS DO PODER EXECUTIVO
Sr. Presidente do Senado Federal — Pre-

stando as informações que solicitastes em
Mensagem de 24 do mez passado. acerca do
requerimento em que Antonio Marques Pa-
reira de Abreu, ciliciai de justiça do Juizo
Federal,na secção de uoyaz, pede gratificação
pelos serviços ordinarios do seu officio. cabe-
me declarar que, além de outros juizes, os
das secções do Para a, Espirito Santo, Ceará
e Minas Germes teem reclamado contra a
falta de serventuasios da mesma categoria
para os trabalhes dos respectivos juizos, de-
clarando elle haver quem se preste a exercer
o jogar de ()Metal de justiça, que não rende
o sullicienf& para a mais modesta subsisten-
cia, e suggerindo ao mesmo tempo o alvitee
de dar-se-Lhes venci.nentos, embora exiguos.

Capital Federal. 17 de outubro de le98. —
Prudente J. de Morres Barros, Presidente da
Republica.

alinisturio di j usam, c Negeciu,'
Interiores	 .

Por decretos de 14 do corrente, foram no-
meados para a guarda nacional

ESTADO DO CEARÁ

C.)marcez do Jardim
74 brigada de inrantaria

Coronel-comraandante, José Marrocos Pires
de Sá;

Capitães assistentes, João Dantas de Carva-
lho e Joae Furtado do Lacerda

(atãmsa l u tan tes de ordens, Luiz Antonio
Marques duilia,rães e Antonio Alvares Cou-
Unho

Major-cirurgião, José Eutropio Queso.do Fil-
gueiras.

190 batalhão de infantaria
Tenente-coronel commandante, Alexandre

Geraldo de Carvalho Alencar
'
•

Major-fiscal, Antonio Vieira Cavalcanti
Capitão-ajudante, Venancio Bezerra de

Menezes
Tenente-secretario, Alfredo Marques de

Gouvêrt ;
Tenenteiquartel-mestre, Augusto Marques

de Gouvés. ;
Capitão-cirurgião, Vicente Ferreira Ma-

chado.
20° batalhão de infantaria

Tenente-coronel commandante, Claudio Al-
vares Couto ;

Major-fiscal. Josè Lucas Ferreira Machado;
Capitão-ajudante, Horaeio da Cruz Neves;
Tenente-secretario, João Lucas Ferreira Ma-

chado;
Tenente-quartel-mestre, Antonio de Al-

meida Ranralho;
Capitão-cirurgião, Francisco de Almeida

Ramalho.
21° batalhão de infantaria

Tenenteiceronel comandante, José Cami-
nha de Anchieta Gondim ;

Major-fiscal, João Pereira da Silva ;
Capitão-ajudante, José Marrocos Pires de

Sá Filho :
Fenente-secretario, Genesio Marques de

Gouveia
'
•

Tenente quartel-mestre, Francisco Leite de
Souza Panca ;

Capitão-cirurgião, José Alvares de Freitas.
7° batalhão da reserva

Tenente-coronel Commandante, José Cardoso
Sobrinho ;

Major-fiscal, João Aristides Cardoso ;
Capitão-ajudante, Pedro Cardoso dos Santos;
Tenentiasecretarro, Antonio Juca. de Oli-

veira;
Tenente-quartel-mestre, Manoel Zlementino

de Moraes ;
Capitão-cirurgião, Antonio Martins Car-

doso.
—Por outros de 17 do corrente:
Foi exonerado, á vista do art. 81 da lei

n. 221. de 20 de novembro de 1894,o bacharel
Antonio Augusto Pereira da Silva do togar
de procura ior da Republica na secção do
Ceará ;

Foi nomeado o bacharel Antonio de Oli-
veira Ramos para o logar de procurador da
Republica na secção do Ceará.

Ministerio da Fa,zenaa
RECTIF ICA çXo

Por decreto de 17 do corrente, foi nomeado
o 1° escripturario d Alfandega da Perna-
hyba, Estado do Piauhy, Luiz Lucas de Ou-
tono Branco para identieo legar na Delegacia
Fiscal de Thesouro Federal no Estado do
Amazonas.

:\iinisterio da Industri.a Viação e
Obras Publicas

Directoria Geral da Industria

Por decreto de 27 de setembro do carrente
anno, foi conceliitu privileáo de invenção,
por 15 adini s, resalvando o Governo (is direi-
tos de terceiro e a sua responsabilidado
qiranto á novidade e utilidade oa invenção

' Pela patente n. 2 644 a João Lourenço Ma-
deira, engenheiro arellitecte, re :iiiente no Es-
tado de S. Paulo, por seu procurador L C.
de Moura, brazilerro. agente de privilegies,
morador nesta Capital, pata sua invenção de
um novo modelo de telha, denominada—Te-
lha ogival.

Por decretos de 13 do corrente firam con-
cedidos privilegies de invenção por 15 anuns,
resalvando o Governo os direitos de terceiro
e a sua responsabilid ide quanto à novidade e
utilidade de invenção

Pela patente n. 2.857, a Harold Boga, su-
Mito britannico, engenheiro, morador em
Tarnwerth (Inglaterra), por SOUS procurado-
res Jules Géraud &Leclérc, brazilerres, :agen-
tes de privilegies, moradores nesta capital,
para sua invenção de— aperfeiçoamentos em
explosivos ;

Pela patente n. 2.855, á D. M. Costa &
Comp.

'
 portuguezes, industriam moradores

nesta Capital, pelos mesmos procuradores,
para sua invenção da—c3.rteira aperfeioada
para cigarros;

Pela patente n. 2.859, á José antonio Al-
ves Varina, portuguez- industrial, mi irador
nesta Capital Federal, pelos mesmos pr cura-
dores, para sua invenção ile—apparcilio des-
tinado a facilitar o mevimen to do ese . xli,res e
outras embarcações, denorninaio : systerna
cysn e ;

Pela patente n. 2.630, á Coinprinhie Nari0-
nal Manufactora de Fumos, brsziledra, indus-
trial, com sede resta Capital Feder ml; pelem
mesmos procuradores, para sua iovoução de
—system& aperfeiçoado de acondicionamento
de cigarros.

—Por decreto de 14 do corren te.foi concedido
a Henri Stephan. francez, negoci.int
dor nesta capital, por seu pro;urader Adol-
pho Baiiiy, brazileiro, agente de privilegies,
morador nesta capital, certidão do me! hora-
montas introduzidos em sua invençlo privi-
legiada pela patente n. 2.3o2 de 215 de ,pinhO
de 1897, relativa a um novo gerador de gaz
acetileno.

SECRETARIAS DE ESTÉN

Ministerio da Justiça o Negocios
Interiores

EXPEDIENTE DE 17 DE OUTUBRO DE 1893
Directoria da Justiça

Trsnsmittin-se ao P, seeretario do Senado
Federal, cru resposta ao officio de 24 do mez
findo, para o; rins convenientes, a ineusigent
do Sr. Presidente da Republica, acerca db
requerimento de Antonio Marques Pereira
Abreu, official de justiça dajuizo federal na
secção de doyaz.

—Foram remettidas á res -iectiva d
fiscil as patentes dos seguinvs offieues ara
guarda nacional

ESTADO DE MINAS GElt,XES

Comarca de S. 21.1iguel dm Guanlaes
Antonio Rodrigues Caelbo.
Cio udionor Augusto Nunes Coelho.
Manoel Casemiro de Magalhães Gloria.
A» t ini a Pauli, e) Ceelb o.
Inn conte de Leãa Freire.
José Caldeira Lott.
Salatbiel Augusto Nunes Coelho,
Venancio	 Mureira.
8ver'.ano Pereira	 iraes.
Juscelino da Cunha Vadie.
Jesé Robert) Gomes,
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Urias Cecilia de Oliveira.
aHleisto Alves Barroso.
Joaquim Pedro da Silva.
Condido antonio Vieira.
Jo-:é Julio Barbosa.
Bernardo José dos Reis.
Antonio Pedro da Silva.
Gabrial da Silva Lott.
Benedicto Barbosa do Almeida.
Antonio José Moreira.
.José Alves da Fonseca.
Antonio Pinheiro de Araujo.
José de Olivoira Rosa.
Pruanneio Nunes Coelho Sobrinho.
José Gonçalves de Queiroz.
Manoel Gomes da Silva.
Francisco Jo.sé dos Reis.
Joaquim Thomaz do carvalhaes.
Maximino Carlos de Miranda.
Manoel Rodrigues Rocha.
Isolas Coelho de Oliveira.
Antonio Porfirio Nepomuceno.
.Americo Alves Barroso.
Joaquim Romão da Silva.
Ca.millo José da Silva.
Luiz Ferreira Pinto.
Felisbino Amancio Gonçalves.
João Carlos de Miranda.
Josephi no Ferreira Rabello.
Jcocinim da Silva Leite.
Francisco Theol.oro da Silva Pimenta.
Antonio Gloria.
Clemente Ferreira Mala.
Ca,semiro Alvos Baptista.
José Ricardo Pereira.
Joaquim Dias Biealho.
Joaquim Euphrosino da Silva.
Actonio Julio Vieira.
Epiohanio Sete de Abril.
Joaquim Bento Coelho.
Marçal de Magalhães Barbalho.
João Baptista do Magalhães.
Marca! Nunes Co:-lho.
Carlos Rodrigues Nunes.
¡oiquim Pacheco Moreira.
João Rodrigues Coelho.
Antonio Ferr . ira Campos Raguary.
Manoel Sant'Anna Azevedo.
Francisco Dias de Andrade.
José Baptista Coelho.
José Pacheco Moreira.
Antonio GonçilVeS Lopes.
Miguel Nunes Coelho.
Ernesto Pereira do Amaral.
José Roilrigues Coelho.
Jcaquirn CaOdido Oliveira.
Jose Joaquim da Silva.
Francisco Antonio Chaves.
Joaquim Nunes Coelha.
Manoel da Purificação Figueiredo.
Manoel Ferreira Campos.
Francisco Nunes Coelho.
João Condido de Oliveira.
José Soaies do Oliveira.
Joaquim Gomes de Araujo.
José Porcino Pereira Catalão.
Joaquim Thiago da Silva Mendes.
José Portilho de ala.galhãea.
José Luagero da Paixão e Silva.
João Taveira de Queiroga.
Antonio Feliciano da Silva Romão.
Eloy Joscelin Perpetuo.
'Manoel Gonçalves Pimenta.
Maximino Pereira do Amaral.
Joaquim soares da Silva.
Manoel Ferreira da silva Romã°.
Jo ,é da Silva Pereira.

Fr iptista dos Santos.
Ri ymundo Gonçalves Chaves.
João Baptista Coelho.
Amancio José de Queiroz.
José Rodrigues de Mattos.
João Fernandes dos Sintos Lima.

Gabinete—Ministerio da Justiça o Ni-goelos
Intoriores—Itio de Janeiro, 17 de outubra de
J.

ison reforonc i o a vosso offoio desta data
rola ti v amou t a no • u-iições feitas contra os
serviços que a vosso cargo, c b:i-
na deiilarar-vos que o Governo não acoole
ao pslo do um novo inquorito adrainiatra-

tivo nessa repartição por considerar subsis-
tento a opinião einittida por um do In ali
antecessores em aviso do 7 de julho do 1805.

Saude e fraternida.de.—stot000 Caraleanti.
— Sr. Dr. João Carlos Teixeira Branião,
inspector-geral da Assistencia aledico•Legal
de Alienados.

--
Ministerio da Justiça e Neg,ocios Interiores

—Capital Federal, 7 de julho de 1805 —Di-
rectoria do Interior-2' secção— N. 546.

Acaba de ser-me presente o relatorio em
que deu coara de seus trabalhos a commissão
nomeada pua proceder a inquerito a respeito
de acensaoõcs que vos foram feitas em dous
jornaes (lesta Capital. Sendo satiafactorias as
conclusões a que em tal diligencia, com in-
teira Isenção de animo, chegaram os dons
funccionarios desta Secretaria de Estado, os
quites emittirani opinião consoante á que tinha
o Governo e é agora por mim corroborada,
folgo em reiterar a manifestação do apreço
que continuam a merecer vossos serviços na
qualidade do director oeral da Assisteucia
Medico-Legal de Alienados.

Saudo e fraternidade.—Gonçalves Ferreira.
—Sr. Dr. João Carlos Teixeira Brandão.

Directoria da Moicana°

Autorizou-se o director da Faculdade de
Medicina do Rio de Janeiro a despender a
quantia de 2:416$ com a acquisiçã,o das
obras para a bibliotheca da mesma facul-
dade, constantes de oficio de 14 de setembro
ultimo do respectivo bibliothecario.

Directoria da Contabilidade

Solicitou-se ao Ministerio da Fazenda o
pagamento de

De 4:081$800, de fornecimentos feitos á
Directoria Geia! de Saude Publica, ao La-
boratorio Bacteriologico e ao Lazareto da
Ilha Grande em fevereiro, junho, agosto e
setembro findos

De 1:290$720, de diversos fornecimentos
feitos á Faculdade de Medicina do Rio de
Janeiro por V. aVerneck & Comp.;

De 1:41 l$839, do consumo do gaz pela
Socidté Anoity»iti do Gaz. na casa d3 Deten-
ção, durante o segundo trimestre deste
armo.

Relatorio apresenta-lo ao Exm. Sr. Minis-
tr.'. da Justiça e Negocios Interiores dos
Edos Unidos do Brazil sobre a Fa-
crlade Livre de Direito da Bania polo
fiscal do Governo Federal junto á mesma
Faculdade

1^ semestre de 1898

Cópia — Commissariado fiscal do Governo
Federal junto á Faculdade Livre do Direito
Bahia, em 28 de agosto de 1898.

Ao Exm. Sr. Ministro da Justiça—Cum•
prindo o dispositivo do art. 7 , da lei n. 314,
de 30 de outubro de 1895, tenho a honra de
apresentar-vos o relatorio dos trabalhos da
Faculdade Livre de Direito da Bahia, relativo
ao l o semestre do corrente anno.

A faculdade iniciou cs seus trabalhos no
dia 1 de março, na fôrma legal, para proce-
der aos exulas da 2 . épcca do anno de 1897,
tendo piecedi lo as rospectivaa inseripções do
dia 10 a 25 de lio ereiro.

As aulas foram aberta, no dia 15 de março
e teem continuado até o presente, com bas-
tante regularidade, excepto no periodo (Ias
fériiis determinadas pelos estatutos, e que
vão de 22 de junho a 6 de julho.

As matriculas forint em numero de 92,
como se vô da relação publicada, o cujo ex-
emplar acompanha esto, sondo realmente
ellas em numero muito inferior ao do g annot
anterioras, o que attribuo á ereaça.7 o, tolvea,
da Escola Polyteohnica, que acaba do obter
Golfei no Ftderal in • sino b moi•io que esta,
isto é, de se reconhecida e gosar dos mesmos
direiGs e vantaolois que il' ficuldados (as
deraes, como a do Rio de Janeii O. e onde
frequencia hão é obrigatoria, como nos cursos
juridicos; entratanto, a m itricula no 1 0 anuo
attioiu ao numero de 30 aluamos!.

Devido ao facto de terem de seguir para
essa Capital diversos letites,quo teem assento
no Congresso Federal, foram nomeados para
substituir:

O Dr. Leovigildo Filgueiras, na cadeira de
philosophia do direito,do 1 0 anno,o Dr. Animo
de Castro Rebello ;

O Dr. Jayme Villas Roas, na cadeira do di-
reito romano, do 1 0 anuo, o Dr. Sebastião
Pinto de Carvalho ;

O Dr. Augusto de Freitas, na cadeira de
diroito criminal, 1" parte, o conselheiro
Felinto Justiniano Ferreira Bastos;

O Dr. Severino dos Santos Vieira, na ca-
deira de finauças,do anuo, o Dr. Augusto
França ;

O Dr. Pedro Vergue de Abreu, na cadoira
de direito civil,do 20 anno, o Dr. Emygdio J.
dos Santos;

O desembargador Thomaz Paranhos Mon-
tenegro, na cadeira de theoria do processo,
do 40 anno, o conselheiro Antonio Carneiro
da Rocha ;

O Dr. Jose Rodrigues da Costa Dona,
cadeira de medicina legal, o Dr. Manoel
Joaquim Saraiva ;

O Dr. Eduardo Pires Ramos, na cadeira
de legislação comparada, do 5" armo, o
Dr. Francisco Prisco de Souza Paraizo.

Para os cursos complementares foram no-
meados:

Para o do direito romano, o Dr. Alfredo
Cesar Cabussú ;

Para o de direito publico, o Dr. José Al-
fredo de Campos França;

Para o de direito commercial, o Dr. Sal-
vador de Mattos Souza ;

Para o de medic . na publica, o Dr. Manoel
Luiz Vieira Lima.

A Revista, apezar da obrigatorie lado im-
posta pelo art. 141 do regulamento de 1 do
fevereiro de 1896, até esta data ainda não
sahiu a luz, si bem que tivesse sido, na
fôrma das disposições em vigor, nomeada a
commissão encirregada de sua redacção e
composta do: Srs. Drs. Augusto França,
Prisco Paraizo, Mattos Souza, Macedo do
Aguiar e Lopes de Castro.

Sobre este assumpto diz o conselheiro di-
rector, no rela.torio que vos apresentou. em
31 de dezembro ultimo:

(Está, pira entrar para o prelo o numero
relativo ao corrente anno, da Revista Acede-
mica, de que tratam os arts. 184 a 190 dos
estatutos.

Os multiplos trabalhos de que se viu one-
rada a commissão de redacção, cuja maioria.
faz parte do Congresso Nacional, demoraram
do alguma sorte a publicação da Revista,
a que se procura dar o maior desenvolvi-
mento possivel.

Deste moio parece ficar justificada a an-
servia da Revista com as p i lavras do conselhei-
ro director, que não mede sa2rificios no desem-
penho do seu elevado cargo; entretanto pa-
rece que, para obviar esse inconveniente, a
a congregação resolveu escolher paia a com-
missão de redacção lentes que não fázem
parte do Congresso Nacional.

Para a elaboração da Memoria Historica
do corrente atino, foi eleito pela congregação
o Sr. conselheiro Felinto Justiniano Ferreira
Bastos.

Quanto á do armo ultimo findo, e para cuja
elaboração fóra eleito o Sr. Dr. Thornaz
Guerreiro de Castro, foi ella apresentada o
tida em ci , ngregação, para cujo acto fui con-
vidado pelo Sr. conselheiro director, e ao
qual estive presente ; entretanto, para seu
juizainento, resolveu a congrogação, em ses-
são de 19 de março, que fosse secreta a :-e-são,
de que lavrou-se acta separada, devidain(.nto
assignada, observando -50 disposição contida
no art. 49 dos estatutos, razão pela qual me
vejo impo lido do dizer-vos qual, o resultado
(Pljtilaamento.
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Para os exames da 2' época, abertas as in-
scripções a 10 e encerradas a 25 de fevereiro,
inscreveram-se 27 aluninos:

No curso geral 	
	

9
»	 a	 de scienciasjuridicas 	

	
14

71	 »	 »	 sociaes 	
	

4

27
Resultado de exames:

Curso geral

1" anno ( inscriptos 7 ; exames 7 ):
Simplesmente em uma das ma-

	

terias e reprovados em uma.	 2
Simplesmente em duas mete-

	

rias 	
	

1
Reprovados nas tres materias 	

	
4

7
2° anno (inscriptos 2; exames 2):

Simplesmente 	
	 o

2
Curso de ,Sciencias Juridicas

2., serie ( insensatos 3 ; exames 3):
Plenamente 	 	 3

3, serie ( inscriptos 3 ; exames 3 ):
Simplesmente 	 	 2
Exame annullado 	 	 1

3
4' serie ( inscriptos 8 ; exames 8 ):

Plenamente... 	 	 6
Simplesmente ern 1 cadeira e

reprovado em 3 	
Reprovado 	

8
Curso de Sciencias Sociaes

2" serie ( inscript) 1 ; exame 1 ):
Plenamente 	 	 1

1
3 serio ( inscriptos 3 ; exames 3 ):

Distincção 	 	 1
Plenamente 	 	 2

3
Pela primeira vez. desde a fundação da

faculdade, deu-se uni facto, de certo pouco
comua um e revelador apenas do quanto pódem
a astucia e o abuso de confiança doa ernpre-
godos subalternos.

E' o caso que um estudante da 3" serie
juridica, tendo feito a prova escripta da ca-
deira de medicina limai, deixou esta por
motivos de occaslo de ser julgada logo, corno
devia sel-o, pela banca examinadora, sendo
remettida à Secretaria pelo respectivo lente
por intermedio do continuo, ou bedel, a ser-
viço da mesa ezaininadara, e depois de lida
peio lente que presidia ao acto e que tinha
de/examinar o referido alumno.

Nao se tendo realizai ) a prova oral no dia
aeguinte, por inupeilimente de alguns exa-
minado ais, teve, todavia, loga.r dous ouitres
dias posteriores.

Qual não foi, porém, a surpreza do lente,
vendo tsue a prova havia sido substituiria
par outra completamente diversa da que
havia lido o sido entregue pelo referido estu-
dante após a sua conclusão.

Descoberto o ardil, o referido lente commu-
nicou o occorrido ao conselheiro director,
como vereis do officio por aquelle dirigido a
este, participando o facto, e do qual junto a
este uma cópia authentiea fornecida pela Se-
cretaria da faculdade, para vosso conheci-
mento.

Em vista de tão grave incidente, o conse-
lheiro director levou o facto ao conhecimento
da congregação e esta, após larga discussão,
deliberou annullar o exame, punindo então
administrativamente o conselheiro director
os empregados subalternos suspeitos de
connisvencia em tal facto delictuos i.

Quanto á natureza das provas exhibidas e
merecimento do julgamento nas exames,
tenao a informar-vos que aquelas foram
regulares em sua maioria, e quanto ao jul-

gamento dos exames foi este feito com mais
justiça e menos benevelencia que nos exames
da 1" época em no% embr.°.

os programmas apresentados pelos respe-
ctivos lentes foram approvados pela congre-
gação e estão sendo observa-Ias com toda a
regularidade, e para vosso conhecimento a
este acompanha um exemplar de ca da um.

Para preenchimento ria vaga do substituto
da 2s seceão acha-se aberto concurso desde o
dia 1 de junho devendo encerrar-se no
fim de setembro, na fórma dos estatutos, que
mercam o prazo de quatro mezes para a in-
seripção dos candidato.

Ainda continuam vagos os Jogares de sub-
stitutos da 1", 2 .' e 6" secções.

A frequencla, quer por parte dos lentes,
quer por parte dos alumnos, Sem sido b is-
tante regular. como provam os respectivos
livros de frequencia,tendo eu no desempenho
do cargo assistido diversas veze, a lifferentes
aulas, e bem assim aos exames, constante-
mente.

Na directoria da faculdade continúa o Sr.
conselheiro João Rodrigues Chaves, que foi
reeleito unanimemente pela congregação, que
lhe deu assim uma prova de consideração
pela maneira por que tem sabido desempe-
nhar-se de tão importante missão.

Na secretaria da facu ldade continna o Dr.
Antena) Henrique Silvestre de Faria, com
tola a solicitude e zelo que lhe são reconhe-
cidos, quer como secretario, quer como bi-
bliothecario.

O movimento da bibliotheca felizmente
continúa crescente, e presentemente conta
ella numero superior a mil volumes, muitos
dos quites provenientes do offertas, de sorte
que com facilidade acha ia. não só os alumnos,
como os lentes e o publico, obras de valor
para consultarem gratuitamente.

Em vista do estado e reputação de que
gosa a faculdade e dos proveitos tirado, os
poderes publicos do Estado continuam a dis•
pensar-lhe a sua benefica attenção, manten-
deras subvenções dadas era annos anteriores,
de sorte que as suas finanças acham-se em
muito troas condições, pois além do patrimo-
nio elevado hoje a somrna de 123:000&, repre-
sentada pelo prodio, moveis,' bibliotheca e
tituleis da renda publica, recebe ella de sub-
veneão do Estado e do municipio a Impor-
torcia de 49:000$ In

Pelo canselheiro directal. foram conferidos.
na secretaria da faculdadems grãos de bacharel
aos seguintes alurnnos, que concluíram os
cursos:

Em sciencias juridica-s:

1.° Abilio do Carvalho.
2.^ Julio Au gusto da Costa Gaivão.
3." Luiz Gomes de Oliveira.
4." Candido Cerrar Freire Leão.
Em sciencias juridicas e scciaes, 1: José

Martins Leitão Filho.
São estas as informações que cumpre-me

dar-vos sobre a Faculdade Livre de Direito
da Bahia no semestre findo, sobra o methodo
de ensino, matriculas, exames e observancia
ria legislação vi gente, cumpri:Ia com a maior
regularidade possivel, attestando assim a
compenetração por parte de cada um e de
todos do cumprimento do dever e observancia
aos preceitos legaes.

Aproveito a opportunida le para renovar-
vos os protestes de minha elevada estima e
consideração.

Sande e fraternidtde-0 fissal do Governo
Federal, Francisco Xavicr Vieira Lima.

--
Famlflade de Direito da Bahia, em 23 de

agosto de I898.—N. 213.
Ao Exm. Sr. Dr. commissario fiscal do

(levei no junto á faculdade .
Satiefa.zenio a renuisição contida em vosso

officio de 16 do corrente, junto remetto a
cópia authentict do officio que á coilgregação
foi d ir i gido pelo prafe,isor de medicina legil
sobre o exame do estadanto Car vi lho Aranha,
resolvendo a congreg.ção anntillsr as;rosas
escriatas desse existias c • 7; sessão de 21 de

i mi i-ç r ultim i; e quanto h Siem o a Histarica
I de 1897, apres e ntada peio Dr. Thornaz Guer-
reiro de Castro, se me offerece dizer-vos que,

	 Newa

tendo sido esse trabalho lido em sessão fla
congregação de 19 de março, resolveu esta
que se tornasse para o assumpto secreta a
ses.silo, do que se lavrou acta, em separado,
a qual foi. devidamente assignada, oliser-
vando-se a disposição contida no art. 49 doa
estatutos.

Retribuo-vos a segurança do elevada con-
sideração e estima—O director, João 1:odri.
gues Chaves.

Cópia.—A' illustrada congregação da Fa-
culdade Livre do Direito da Baliiii — Não pn-
deado comparecer boje á reunião da congre-
gação, em virtudo do incommodo mir saudo
sue me priva do sahir á rua, jul.zo cura prir
um dever apresentando, por este meio, o mo-
tivo que me levou a considerar fals t a prova
escripta de medicina legal que me foi apro-
s 'fitada, no dia 21 e que estava assignada
pelo estridant ) Carvalho Aranha.

A prova escripta que no dia marcalo
feita sob minha fiscalização pelo estudante,
continha mais ou menos o seguinte :—Enun-
ciado do ponto :Venono,veramos e envenena-
mentos.A cremação perante a in .slicina legal.
Começou a prova transcrevendo os artigos do
Codigo Penal relativos ao assurnpto ; descre-
veu veneno segundo o Codigo Penal e, tra-
tando da autopsia •alico-legal nos casos de
en venenamentos, disse apenas que o perito
escirregado da autopsia tinha o dever de
tirar uma parte do estornago, pulmões,figado
e intestinos e que estas parles deveriam ser
remettidas ao chimico que as itnalysai ia pelos
processos de chimica analytica, que eram
preferiveis aos de chirnica Isgahe terminou a
prova dizendo que tinha muito que dizes'
sobre o ponto, mas que preferia ficar nisso.
Dopois de ter lido essa prova entreguei-a,
assim como a prova da cadeira do illustrado
Dr. Felinto Bastos, ao Sr. Dultra, empregado
da faculdade, a quem tombem entreguei tres
folhas de papel em branco rubricadas pelo
illustrado Dr. director, das seis que me tinham
sido confiadas, e mandei entregar tudo á se-
cretaria.

Esta prova teve occasião de descer por di-
versas vezes, assim como as outras, por não
se poder realizar nesses dias o exame pratico
e oral. NO dia 18 do corrente ou dias antes,
pois não estou hem lembrado, fez-se o exame
pratico e o conselheiro Dr. director marcou
o exame oral para o dia 21,em que se reuniu
a banca examinadora.

Logo ao começar a leitura da prova es-
cripta notei differença na lettra, que era
mas igual e parecia feita com todo o socego
de espirito, o que não se encontrava na ante-

rioCr.ontinuando a leitura, veio a classificação
de venenos, o que não se via na outra; esta
trazia a opini•r do Dr.Sou7a Lima e na outra
não vinha opinião alguma. Isrra.m os moti-
vos que julguei sutlIcientes para declarar
ao Sr. director sor falsa a prova e o que
ainda hoje digo.

Mais uma circumstancia ainda excresce e
é que ficou verificado na secretaria dessa
faculdade que rts tres folhas em branco ru-
'irisadas, só duas apparecerarn. Eis o que
me cumpre dizer. A illustruda congregação
julgará como melhor entender e julgar con-
veniente.

Sande e fraternida1e.-11shia, 24 de março
de 1898.—Dr. Manoel Luiz; Vieira Lima.

Está conforme ao original. Secretaria da
Faculdade Livre de Direito da Bali r a, 23 do
agosto de 1898.--0 secretario, a. 11. Silveirade Faria,

POLICIA DG DIsTRICTO FEDERAL

Por portarias de 17 do corrente, foram no-
meadss

Para o cargo de amanuense desta secretaria,
o cidadão CarlosVictorino da Cruz ;

Para o cargo de inspector dos vehicriles,
o cida Ião Augusto Vicente Sares t Fonseca;

Para o cargo de guarda da ca4J. de De-
tenção, Luiz Esteves,
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Ministerio da Fazenda
Requedaicntos despachados

Dia 8 de outubro de 1898

Pelo Sr. Ministro
.1ntonio Olavo Calmon de Araujo Góes, pe-

dindo pagamento do uma ajuda de custo,
calli a a em exercicios findos.—Relacione-se.

D. Felicia Maria Martins Pesam, pedindo
expedição do titulo de montepio a que se
julga com direito.—Satisfaça as exigencias
do despacho de 29 de março ultimo.

Dia 14

Processo do levantamento de fiança do ex-
curador geral de heranças jacentes e bens de
ausentes. bacharel José Antonio de Araujo
Fil g uoirasJunior.—De accordo com o parecer,
aguarde-se que os interessados requeiram
baixa de responsabilidade.

João Candido da Silva, pedindo pagamento
do veneimentos que deixou de receber.—
.Autorise-se o abono, de accordo com o pa-
recer.

João Evangelista Freire de Mello, pedindo
:Kr considerado extincto o logar do official da
Caixa Economica e aproveitado no quadro do
pessoal (leste ministerio.—A' vista dos pare-
ceres, não tem logar o que requer o suppli-
cante.

D. Maria Luiza Guerra Duval. pedindo le-
Vantamento da caução de 158 apolices da di-
vida publica, prestada a favor de Malaquias
Tooley.—A caução do que se trata foi eira
doaria em virtude de aviso do Ministerio da
Agricultura, Commercio e Obras Publicas e,
portanto. ao Ministerio da Industria,e não ao
da Fazenda, cabe resolver sobre a entrega da
mesma a quem de direito.

Directoria do Expediente do Thesouro
Federal

fleque,.inaentos despachados
Dia 15 do outubro de 1898

Pelo Sr. Ministro:
Juvencio de Siqueira Montes. ex-2^ oscri-

pturario do Tribunal de Contas, pedindo
pagamento de ajuda de custo, passagens e
primeiro estabelecimento que deixou de re-
ceber em 1893.—Relacione-se.

Antonio Pinto da Silva, tutor do menor
Hermenegildo, pedindo pagamento dos dias
do pensão que a mãe do seu tutelado deixou
de receber.—Deferido.

Dia 17 de outubro de 1898

Expediente do Sr. Ministro:
Ao Ministerio da Marinha:
N. 131—Doclarando que, tendo o Tribunal

de Contas julgado leanies os titulos expedidos
para pagamento do mon t epio da viuvo e
filhos do secretario da capitania do porto
das Ala;.:(5as, Manoel Josei de A , aujo e Silva,
do que trata o aviso n. 1.833. de 24 de se-
tembro Va0 ser autorizado o abono
das referidas pensões.

— Ao inspector da Alfa.ndega do Rio de
Janeiro:

N 44—R ocominnnilando que sejam despa-
chadas livres de direitos e entregues á Caixa
de Amortização (luas caixas vindas de New-
'Yorls, contando notas para o Thesouro Fe-
deral.

— A' Caixa do Amortização:
N. 2a—Remettendo o conhecimento rela-

tivo a duaa caixas contondo notas rara o
Thesouro Federal, vindas de New-Vork e que
vão ser despachadaa • na Alfandega desta Ca-
pital.

— Ao inspector da Alfandeg,a do Ceará:
N. 18—Cominunicando que o 3' esi-,riptat-

rario extincto daquella alfa.ndega Antonio
~pi lo de alsii szes passe a servir em com-
missão na do Rio Grande do Sul.

— Ao dologado fiscal do Rio Grande do
Sul :

N. 21—Communicindo que o escriptu-
rario ext Meto da Alfandega do Ceará Antonio
Aurelio de Menezes passa a servir em com-
missão na daquelle Estado.

— Ao governador do Estado de Pernam-
buco:

N. 25—Solicitando providencias do Governo
daquelle Estado no sentido de serem modifi-
cadas algumas disposições do regulamento
dado ultimamente a recebedoria do referido
Estad o, as quaes V.10 de encontro aos preceitos
da Nora Consolidooao das Leis das Alfan-
dcgas.

—Ao presidente do Estado de Minas Ge-
raes:

N. 19 — Communirando que o Ministerio
da Fazenda já providenciou para que a Dele-
gacia Fiscal ao Thesouro Federal naquelle
Estado restitua á Secretaria das Finanças do
mesmo Estad o a importancia proveniente de
differenças de direitos do caír de procodencia
mineira. despachado na Alfandega da Bahia,
no periodo de agosto do 1893 a julho do 1895.

Dia IN
Ao Ministevio da Justiça e Negocios Interie-

r(s
N. 106—Pedindo remessa da cópia do de-

creto que aposentou o juiz de direito em dis-
ponibilidade Dr. Manoel da Costa Barradas,
de que trata o aviso n. 1.536, de 23 de maio
do corrente atino, uara se poder resolver so-
bre essa aposentadoria.

— Ao Ministerio da Industrie, Viação e
Obras Publicas:

N. 248—Remettendo os officios da Delega-
cia do Maranhão, ns. 82 e 90. de julho do
corrente anuo, o papeis a elles annexos, rola-
tivosao abono de vencimentos do engenheiro
fiscal das obras do porto daquelle Estado, Ma-
noel Jansen Pereira, aflui de que aquolle
ministerio habilite o da Fazenda a resolver a
respeito-

N. 249—Deelarando, em resposta ao aviso
n. 7, de 10 de fevereiro do corrente anno.
que não compote ao Ministerio da Fazenda
tomar conhecimento do pedido de D. Maria
Luiza Guerra Duval, viuvo de Frederico Du-
val, relativo á entrega das 158 opondes da
divida publica. no valor nominal de 1:000$
cada uma, que foram de positadas no The-
souro Federal em warantia do contracto cole-
brado com Malaquias Tooley para o prolonga-
mento da Estrada de Forro do Porto Alegro a
Urug,unyana. sintio depois do pronunciar-se a
respeito o Ministerio da Industria a quem a
requerente dPigità a sua petição e em vir-
tude de cuja requisição foi effectuado o allu-
dido donosito.

N. 250—Respondendo ao aviso n. 43 de 28
de julho ultimo, em que aquelle ininistorio
reclama contra as exigencias da Directoria
de Contabilidade do Thosouro Federal sobre
o serviço do montepio.

— Ao Dr. procurador da Republica no Es-
tado de S. Paulo:

N. 36 — Declarando, em resposta (t con-
sulta daquella procuradoria, que aos officiaes
de justiça nos Estados não cabe porcentagem
alguma sobre a cobransa da divida activa de
que forem encarrega los, sendo que a essa
vantagem teein apenas direito os do Juizo
Secciona,' do Dis t ricto Federal, ex-vi da lei
n. 242, de 20 de novembro de 1841.

Dia 17 de outubro de 1898

Expediente do Sr. director:
Ao inspector da Alfandega, do Rio de Ja-

neiro:
N. 06 — Communieando que, havendo o

Sr. Ministro reconhecido a inconstituciona-
lidado do imposto que sob a denominação de
— alvará do licença—pretende a Intendencia
Municipal cobrar dos despachantes „,,eraes
daquella alfan lega, resolveu declarar sem
effoito a ar 'em n. 24, do 28 de julho ultimo,
autorizando aquolla cArança.

— An inspector da Caixa de Amortização:
N. 25 — Communicando que, por despscho

do 15 do carente mez. o Sr. ministro auto-
rizou aglIt'lla, t epartição a mandar eiTntuar

tra.usterencia das apnliens adquiridas pira
1(at7emonio da familia d.) finado marechal

Carlos Machado de Bittencourt.
N. 26 — Doclar indo que, par convenieneia

do serviç a deve aquella repa.rtição

se directamente ao Sr. Ministro da Fazenda,
quando houver de respondei . aos ()Meios da
Directoria do Expediente, expedidos em cum-
primento dos despachos do mesmo Sr. Mi-
nistro.

N. 27—Communicando que foram deposita-
das na thesouraria.geral do Thesouro Federal,
por Antonio Oscar da Mottaaquatro apolices da
divida publica, do valor nominal de 1:000$

•cada uma, como fiança do fiel do deposito
central da Inapeccüa Geral das Obras l'ublicas,
João Augusto Ferreira da Costa.

—Ao director da Casa da Moeda:
N. 10— Declarando que, por conveniencia

do serviço, deve aquella repartição dirigir-se
directamente ao Sr. Ministro, quando houver
de responder aos ()Meios da Directoria do
Expediente, expedidos em cumprimento aos
despachos do mesmo Sr. Ministro.

—Ao Dr. director do Laboratorio Nacional
de Analyses

N. 11 — Fazendo igual communicação.
—Ao director da Recebedoria da Capital

Federal:
N. 17— Fazendo igual communicação.
—Ao administrador da Imprensa Nacional:
N. 19 — Fazendo igual cornmunicação.
—Ao delegado fiscal do Pará:
N. 41 —Transmittindo, de ordem do Sr. Mi-

nistro. copias des 0111CiOR do commando
1 0 districto militar, de G de maio do 1896. e
do director das obras militares daquelle Es-
tado, relativos á divisão em lotes do terreno
em que está situado o quartel do 4 ., batalhão
de artilharia.

—Ao inspector da Alfandega do Ceará:
N. 29 — Rernettendo a portaria de licença

para tratamento de sande do 3 .. ascripturario
daquella alfareloga, João Lopes Filho.

—Ao delegado fisc ti de Pernambuco:
N. 53 — Remettendo o titulo de nomeação

do administrador das capatazias da Alfandega
daquelle Estado, João Ferreira Monteiro.

—Ao delegado fiscal de S. Paulo:
N. 85 — Remettendo a portaria de proro-

gação de licença, para tratamento de saude,
do 4.. escripturario tia Alfaaalega. de Santos
José Alvaro do Oliveira Valladão.

Dia 1,S'

Ao inspector da Alândega do Rio de Ja-
neiro:

N. 67 — Recommendando, de ordem do
Sr. Ministro, que aquella alfandega preste
informações sobre a acção proposta por A.
Aven•r a. Comp. e Corraa. Chaves (Re Pinto,
afim de haverem o que allegam ter-lhes sido
illegalmente cobrado a titulo de imposto sobre
sal por alies importado durante o anno de
1896, visto não constar da contra-fé que.
acompanhou o officio n. 172, de 2:2 de setembro
ultimo, do procurador seccional tio Districto
Federal, que aquelles negociantes houvesse...ia
intentado recurso para o Sr. Ministro da r:'1).-
zenda, da decisão que lhes exigiu o paga-
mento dos direitos que reclam im.

— Ao delegado fiscal da Parahyba.:
N. 16— Declarando, de accordo cora o de-

spacho do Sr. Ministro, te 14 do corrf,mto rriez,
que. á vista do decreto ri. 2.883, de 19 do
abril e da circular n. 15, de `al de março
desto anno, não pado ser at tendido o pedido
do ex-oalcial da Caixa Ecorvamic.a daquello
Estado, João Evangelista Freire de Mello.,
para ser addido aquella delegacia como °a-
tina°.

— Ao doleaado fiscal da Rabio:
N. 42—Reinottendo as portarias do licena.ra

para tratainonto de saude dos 4 .° escriptur a-
rios da Alfamistas daquelle Estado, Etiticado
de Paula Pinheiro e Francisco Araujo *Do-
minguts Carneiro.

— Ao delegado fiscal do Paraná :
N. 28 — Communicando. em resposta ao

officio n. 46, de 23 do mez proxim o findo,
que por despacho de 11 do corrente inez, o
Sr. Ministro n pprovou o acto daqu alia dele-
gacia nomean d o efrectivamente proa o logar
do fiscal do imposto do consum o de phn8—
piloros, Francivo Oscar Gond'on, que já o
exercia interinamente ; e recomanendando
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mesma delegacia que a esse fiscal só devem
ser abonaias inteerahnente as vantagens do
sou legar a partir da data em quo assumir o
effeetivo exercieio do seu cargo, visto que,
durante a interinidade, só lhe competia a
metad e da gratificação qeu deixou de sor abo-
nada ao sete antecessor.

N. 32—eeNSELII0 DE FAZENDA

Acta da sess,To em. 3 de outubro de P;98

Aos tres dias do mez de outubro de 189e
reuniu-se o conselho do faz en , a sob a presi-
delicia do Sr. L. Rodolphe Cavalcanti de
Albuquerque, director dita Rendas Publicas,
estando presentes os Srs. Manoel Candido de
Leão, director da Contatilelade, Dr. Carlos
Augusto Naylor, director do Contencioso e
Dr. Pedro Teixeira Soares, director do Expo-
dieate e Inspecção de Fazenda.

Lida e approvada a acta da sessão ante-
rior, o conselho passou a oceupar-se das
questões apresentadas.

Em relação ao recurso interposto por C.
Booth, agente da Companhia de Navegação
Costeira, da decisea pela qual a Alfandega
de Porto Alegre iinpuzeraa multa de 100:$
ao commandante do vapor Itaituba, por falta
do guia de cabotagem ; é de parecer que se
(levedar provimento ao recurso de accordo
com as informações.

Em relaeri,o ao recurso interpesto por Lucio
Vicente de Carvalho, da decisão pela qual a
Recebedoria lhe neeou exoneração do mi-
posto de industrias e profissões correspondente
ao periodo de 194 a l -1e6,ern mie,por causa da
revolta esteve fechado o seu estabelecimento
á Ilha do Governador ; é de parecer que se
deve dar provimento ao recurso, nos termos
do art. 36 do decreto n. 9.870 de 22 de fe-
vereiro do 1888 e de accordo com as infor-
mações.

Em relação ao recurso interposto por Vi-
lhena Pereira, da decisão pela qual a
Recebedoria sujeito á revalidação o sello
de uni contracto amei:tentado pelos recor-
rentes ao exame fiscal daquella repartição
é do parecer que, de aoccordo com as oe-
cisõ !si anteriores sobre assumpto identico, se
deve dar provi mente ao recurso.

Ein relação ao recurso interposto pela Com-
panhia Nacional de Forjas e Estaietros, da
decisão pela qual a Recebedoria lhe negou
restituição do imposto de dividendo pago em
1892 a titulo do imposto de industrias e pro-
fissões ; é, de parecer qao não se devo tomar
conhecimento do recurso, por estar pre•
scripto o direito.

Em relação ao recurso interposto por João
Ca,hen, da decisão pela qual a Alf. indaga de
Manaos julgou boa a apprehensão de deus
pacetes contendo joias e pedras preciosas,
que o recorrente trazia oecultos cornsigo
á de parecer que seja indeferido o recu.isox
julgada boa a apprehensão, em vista das in-
tormações da alfandega. o peças do presente
processo, porima.nto esti prevede a occul-
taça° das joias em questão, as quaes só
foram encontradas por (eleito da diligencia
fiscil realizada pela Allandega no acto de
vista da entrada do vapoieci rcumstancia esta
prevista no art. 397 da Consolidação, quando
alinde á occultacão por qualquer forma, de
artigos ou mercadoras sujeitos a direitos que
os 'paseageiros trazem coinsigo ou em suas
bagagens e os não manif istararn.

Assim já tom sido resolvido diversas vezes
pelo Thesouroesomo se verifica, entre outras,
das ordens de 7 de egesto de 1895, 13 de
julho do 1886 e 9 de nuvmiliiio de 1887, pois
para que se torne effectiva a approhensão e
consequente a applicação das penas pre-
seriptas, não é impreseindivel a occultaçã.o
dos objectes em fundo luso, mas o accondi-
cionamento com doto ou mesmo como escon-
didos em outros artigos ou mercadorias sub-
inettidas a despacho,como ee ve da ordem n.17,
de 28 de junho de 1886 e art. 188, § 51 da
emvolidaçab, porque o fundamento da ala
preliensão é sempre a subtracção pretendida
ou realizada dos direitos nacionaes conferme
já foi declarado pela ordem n. 635, de 30 de
dezembro do 1869 e 26 de novembro de
1883.

Em relação aos recurses interpostos por
Tancredo Porto & Irmão, Ferieira & Bar-
bosa e outros, da decisão pela qual a Alem-
elege de Maiiiios lhes impuzere multa por
estarem commerciando em bebidas nacionaes
sem seno, o conselho em sua ineioria é
de parecer que se devolva o processo á
delegacia fiscal . em Medrios, para o fim
de serem sanedas as irroeul trid ides apon-
tadas no perecer do Sr. Dr. director
do Contencioso ; o Sr. director das Ron-
das, po..(i(rn, é do opinião que se man-
tenha a multa imposta, visto estar pro-
vado pelas informações e n Ieligencias prati-
cadas pela Alfa.ndega, a infracção regula-
mentar e intraducçào clandestina dos astigos
ou mercadorias em questão, diversas vezes;
convindo advertir-se a Alfandega que, não
obstante ás diligencias fiscais prativedas, de-
vera ter feito lavrar o competente auto.

Em relação ali oficio da Alfandega do Rio
de Janeiro, n. 540, de 10 de agasto do corrente
anno, reinettendo o requerimento em que o
comi ferelito Leopoldo Leonel de Alencar reclama
contra a intimação que lhe fai feita, para
restituir a quota, parte da multa imposta a
João Marques & Comp., por diffirença de
qualidade eia uni despacho de amarrados com
caixas de pinho, que° reftnedo conferente re-
cebera por haver passado em julgado a de-
cisão, mantida por acto do Sr. ministro, com-
municado pela Ordem das Rendas Publicas
n. 112, de 2 de julho do corrente armo, mas
que, havendo selo reformado o inesine acto
por officio da Directoria do Expediente n. 17.
de 23 do mesmo mez, devia ser entregue aos
mencionados Joãe Marques & Coinp., é de
parecer que fei mal neirpretado o despacho
de 2') de jeito), porquanto o alludido despa-
cho tinha evidentemente por fim mandar
applicar á mercadoria em questão urna taxa
diversa, sem entretanto, obrigar o conferente
á restituição de uma multa que lhe fora le-
galmente adjudicada em virtáde da decisão
pas-ada em jul eado.

Em relação resurso interposto pela
Cempanhia Commercio Nacional, da de-
cisão pela qual a recebedoria sujeitava
á revalidação o sello de suas acções ao por-
tador, por ter-se apresentado a pagar fóra do
prazo legal; é de parecer que se deve dar pro-
vimento ao recurso, nos terrno3 das infor-
mações.

Em relação aos recursos interpostos por
M. Corrêa Santiago e pela Sociedade Ano-
nyma «Fabrica de 8. João. da decisão pela
qual a Recebedoria sujeitou á revalidação
de sello, diversos actos apresentados pelos
recorrentes; é de parecer que, de accordo
com as decisões anteriores sobre aseumpto
identico, se deve dar provimento aos re-
cursos.

Em relação ao recurso interposto por Luiz
Tavares da Fonseca, da decisão pela qual a
Recebedoria considerou sujeita ao imposto de
consumo, a bebida fabricada polo reeerrente
e denominada eCog,nan de Cambará» ; é de
parecer que deve ser mantida a decisão recor-
rida, por seus fundamentos legues.

Em relação ao recurso interposto por Ber-
the First Davids. da decisão pela qual a Rece-
bedoria lhe negou relevação da multa em que
incorrera por infracção do decreto n. 9.870,
de 22 de fevereiro de 1888; é de parecer que
se deve dar provimento ao recurso para o
fim do ser relevada a multa, de accorile coei
as informações.

Em relação ao recurso interposto pela firma
Rosa Junior & Comp.. aeentes do vapor na-
cional Geejmei, da decisão pela qual a Alfan-
deee,a de Santos impuzera ao ('otninandante do
referido vapor a multa de 300$ por falta de
guia de cabotagem ; é de parecer que se deve
negar provimento ao recurso, sustentada a
decisão por estar de accordo com a lei.

Em relação ao recurso interposto por
F. F. Sampaio, da decisão pela qual a Alfan-
dega do Rio de Janeiro mandara annullar a
praça em que o recorrente arrematara 25
caixas com verniz ; é de parecer que a deci-
são da Alfandega recorrida está no caso de
ser confirmada.

Em relação ao recurso interposto por No-
gueira, Franco & Comp., da deeissito pela

qual a Collectoria, da Barra do Pirthy lhes
impuzera multa por estarem vendendo phos-
piloros sem sello ; é do parecer que se deve
negar provimento ao recuso, sustentada a
decisão por seus fundamentos leeaes.

Em n relação ao recurso interposto por Ma-
ceei) Silva & Comp., da decisãe pala qual a
Alfandega do Rio do Janeiro lhos impuzera
multa de 1:000$, por tentativa de introdu-
ção de aguardente nociva á saude e determi-
nara prazo para re-exportação; e de parecer
que não se deve tomar conhecimento do
recurso, par estar a decisão proferida dentro
da alçada da Alfandega recorrida;

Ene relação ao recluso interposta por F.
F. Braga.. da decisão pela qual a Alfandoga.
do Rio de Janeiro, arbitrara o valor do 3.:335
para cada isolador, eia uru despaelio de
2.000 destes objectes, visto como só depois
de passada em julgado a decisão, foi que o
recorrente apresentou a factura devidamente
authenticada, declarando valor muito pe-
queno para tal mercadoria ; é de parecer que
não se torne conhecimento do recurso, por
esta r perempto.

Em relação RO recurso interposto por
Motta Silva ie; Comp., da decisão da Alfan-
dega da Bahia. sobre a apprehensão de mer-
cadoria encontrada occulta. prohibindo a
entrada dos recorrentes na dita Alfa.relega
é de ptrecer que se de provitrento co recurso
para o effeito de ser re l evada a pena do
prollibieão entrada na Alfandega, visto não
estar provada a co-participação directa dos
recorrentes no facto de que se trata..

Finalmente, em relação ao recurso inter-
pasto par (iraea Pereira & Com p.. da decteao
da Recebedoria que arbitroneeni 12).003 kilos
a producção de fumo da sua fabrica, para
servir de base ao imposto de vonsuino no
exercicio de 1890; á de parecer que. a vista
do resultado ilo exame puro lido pela Rece-
be leria, se deve dar provimento ao recurso,
pira ser reduzida a protelação de conformi-
dade com os boletins extrallidos da cscriptu-
ração especial.

Levantou-se a sessão e lavrou-se a presente
acta que, eu, Benedicto Hypolito de Oliveira
Junior, servindo ite secretario, escrevi. —
L. Rod,dpIto C. (b! Albuquerque.-31.eandido
de Lean.— C. Auge to Noyto? . .— re(tr, Tei-
xeira Soaïes.

Ministerio da Marinha
Expediente. de 6 de outubro de 1808

Ao Ministerio da Fazenda, rogando pro-
videncias para que, pelo Thesouro Federal,
á conta das competentes rubricas do orça-
mento em vigor, sejam pagas as seguintes
quantias:

Do 2:e12e,850, proveniente do encaderna-
ções e artigos de expetiento fornecidos a
diversas repartições dite ministerio nos
mezes de abril a setembro do corrente atino

De 204. proveniente das despezas do fune-
ral do 2' otlicial desta secretaria de Estado
Guilherme Frederico Martins, do que foi ca-
carregado Julio Tibau.

p ia 7

Ao Ministerio da Fazenda, transmittindo,
afim de ser tomado na consideração que me-
recer, o requerimento em que Candida Maria
do Nascimento Carvalho, viuve, do machi-
nista reformado Manoel Antonio Alves de
Carvalho, pede pagamento do montepio e
moio•soldo.

Dia 8

Ao Ministerio da Fazenda solicitando pro-
videncia:

No sentido de ser paga pelo Thesouro Fe-
deral, á conta das competentes verbas do or-
çamento em vigor, a quantia de 8:624$115
proveniente do fornecimento de agua e gaz
aos estabalecimentos e navios da armada
por Antonio Lucio de Medeiros em setembro
ultimo;

No sentido de ser concedido á Delegacia
Fiscal do Thesouro Federal no Estado do
Pará o credito de 16:257$208, por conta do
§ 17° — Repartição da Carta Maritima.—
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xconstrucção e reparos de pharões), desti-
nando-se a attender ás despezas com a mu-
dança do pharolete de Jacundá Corõa, para
a ponta da ilha Buyussa.—Coinmunicou-se
á Contadoria, á Delegacia Fiscal do Thesouro
Federal no Estado do Pará e á. Repartição da
Carta Maritima.

—A' Junta Directora do Montepio dos Ope-
rarios do Arsenal de Marinha da Capital
Federal, transmittindo, já assignados, os ti-
tules de pensão do montepio dos operarios e
herdeiros de operarios do Arsenal de Mari-
nha desta capital José Fernandes Soares,
José Joaquim Gonçalves França, Maria do
Co Avila, Rita de CiiSSiR Lucas, Euflosina de
Jesus Gomes" e Mamada Francisco Freire.

—Ao Arsenal do Rio de Janeiro, concedendo
ao operado Gabriel José Paes a gratificação
addici , nal de 20 GA, sobre seus vencimentos a
cztv 83 refere a 3 , observação da tabella n. 3
das que baixaram com o decreto n. 240, de
13 de deumbro de 1894, visto contar mais do

annos de serviço.—Communicou-se á Con-
tadoria.

—Aos Arsenaes do Para, Pernambuco, Bahia
e alatto Grosso, recommendando que enviem
para o Museu da Marinha os modelos dos
navios construidos nos mesmos estabeleci-
Inentos e que existam em cada um deites, e
bem assim quaesquer outros objectos de va-
lor historico que tenham pertencido a navios
que h ja.m dado baixa. Outrosim, autori-
zando o Arsenal de Matto Grosso a remetter
para o mesmo museu as veneras com que
cr::: a condecorados o monitor Alagôas e o en-
couraçado Barroso e duas chapas baleadas da
couraça do Tamatidard.—Communicou-se á
131blictheca e Museu da Marinha.

Circular n. 1.471 — Ministerio da Mari-
nha-3a secção—Capital Federal, 8 de outu-
Jaro do 1898.

A's Capitanias de Portos — Tendo chegado
ao conhecimento desta Secretaria do Estado
qua embarcações do cabotagem, a vapor e á
"vela, navegam e são desembaraçadas pelas
capitanias de portos sem o registro, a ma-
tricula o mais documentos a que se referem
os arts. 70 , 27 e 30 do regulamento annexo
ao decreto n. 2.304, de 2 de julho de 1893,
recommendo-vos que providencieis para que
cesse semelhante irregularidade e tenham
rigoros i observancia as disposições dos arti-
gos citados.

Saude e fraternidade. —Manoel Josd Alves
.Barbosa.

Ministerio da Guerra
Por portarias de 16 do corrente:
Concedeu-se ao capitão do quadro extra-

numerado do exercito Alfredo °doam° da
Silva Moraes a exoneração, que pediu, do
togar da secretario do Collegio Militar desta
capital.

Foram nomeados para o mesmo collegio:
Secretario, o sub-secretario tenente do

5' batalhão de infantaria Arthur Eduardo
Pereira;

Sub secretario, o subalterno de companhia
de alumnos, tenente do 28' da mesma arma,
Edgard Euro)) Dcemon;

Subalterno de companhia, o tenente do
1 0 regimento de cavallaria Oliverio de Deus
Vieira.

—Por outra de 18. tarnbem do corrente, foi
nomeado medico adjunto do exercito na
guarnição do Estado do Ceará o Dr. Henrique
Leite Barbosa.

Ministerio da Industria Viação e
Obras Publicas

Directoria Geral de Contabilidade

Expediente de 17 de outubro de 1898

Ao alinisterio da Fazenda solicitaram-se
os seguintes pagamentos:

De t 22$, a Manoel de Carvalho, de =cer-
tos feitos em caixas da Directoria Geral eo,
COITeius, em julho ultimo (aviso n. 1.763,
papel n.3.277-98);

D3 19:287$281, vencimentos a que tem di-
roito o pessoal empregado na Estrada de
Ferro do Rio do Ouro, no mez do setembro
ultimo (aviso n. 1.764, papem. 3.916-98);

De 358$332, prestações devidas ao contra-
ctante do serviço de conducção de inalas da
Directoria Geral dos Correios Augusto Lopes,
em julho e agosto ultimes (aviso n. 1.756,
papel n. 2.270—papel n. 3.275-98);

De 972$500, a Adriano J. S. Nogueira, de
forneciméntos feitos á mesma directoria, ein
agosto ultimo (aviso n. 1.766, papel n.3.270
—98)

De 69$400, indemnização ao porteiro da
mesma directoria Trajano Antonio Gonçalves
Medeiros, de despezas miudas feitas pelo
mesmo, durante o inez de agosto ultimo
(aviso n: 1.7m7, papel n. 3.237-98);
Thesouro Federal, em Londres, fosse auto-
rizada a indemnizar o ministro bra,zileiro,
em alontevidéo, Alberto Fialho, da impor-
tancia de CIO, 12, 9de publicação de edital
de concurrencia ps.rao serviço de navegação
a vapor de Montevidéo a Cuyaba ( aviso
n. 1.768, papel n.3.194-98).

Providenciou-se para que a Delegacia do•
José Bernardino Ribeiro Guimarães, recla-

mando contra a insufficiencia do credito de
2:500$, pedido em mensagem para paga-
mento de seus vencimentos como 1° official
dos Correios.—Requeira ao Congresso Na-
cional sobre o pagamento durante o tempo
em que esteve tóra do serviço.

Requerimentos despachados

Manoel Ayres Cardoso, requerendo os fa-
vores do Montepio a que tiver direito sua
tutelada Ismenia.—Deferido.

José Mario da Ascenção, pedindo para con-
tinuar como contribuinte.— Documente sua
petição.

Pedro Alcan'ra Reza Costa, Gaston Duprat,
Victorino Borges de Mello, Manoel Severiano
(las Mercês, Antonio Geraldo do Rego Barros,
Manoel Monteiro Braga e Alfredo Pessoa Can-
dido das Chagas, pedindo para continuar
como contribuintes,—Deferidos-

Directoria Geral da Industria

Por portaria de 13 do corrente, foi conce-
dida garantia provisoria, por tres atinas, ao
Dr. Jos') da Rocha. Leão Junior, brazileiro,
proprietario, morador nesta Capital. para sua
invenção de transformar o cobre bruto em
um metal semelhante ao ouro, denominada-
aCuprum aureo».

Requerimentos despachados

Dia 17 de outubro de MS

The Baron Cigarrette Machine Company,
limited e Francisco Bons. — Compareçam
nesta directoria para receber gula.

Commercial Union Assurance Company, li-
mited. —Reconheça a firma por tabellião pu-
blico.

Dr. José da Rocha Leio Junior, Antonio
Rocha.—Compareçam nesta directoria para
receber guia.

Gerand Cumbray. Henrique Schrayé e Dr.
Octavio Pacheco e Silva.—Compareçam nesta
directoria.

Dia IS

Nestor Ferreira. Borralho, pedindo guia
para pagamento da annuidade patente
n. 2.384 .—Deferido.

Directoria Geral de Obras elitliação

Por aviso de 18 do corrente, cominunicou-
se ao alinisterio da Fazenda ter a directoria
da Estrada de Ferro Central do Brazil dado
conhecimento ao provedor da Irmandade de
Nossa Senhora da Piedade da Parahyba. do
Sul, do aviso desse ministorio de 31 do agosto
sobre a rectificação da escriptura de acqui-
sição dos terrenos para o deposito de ma-
chinas em Entro-Rios, pedinlo-lhe de satis-
fazer as exigencias alli indicadas.

Expediente de 17 de outub; .o de 1898

Foram enviados ao delegado do Thesouro
Federal em Londres os documentos relativos
ás tomadas de contas do 1° e 2° semestre do
anno findo, da Estrada de Ferro S. Paulo-Rio
Grande.

— Approvou-se a elevação proposta na ta-
rifa do rninerio de rnanganez, da Estrada do
Ferro Central do Brazil, como medida de ap-
plicação geral para o fornecimento dos meios
de transporte em relação ás exigencias da ex-
portação, nos termos constantes do officio
n. 592, de 3 do corrente, da referida estrada.

—Recommendnu-se ao engenheiro-fiscal da
Estrada de Ferre do Recife ao S. Francisco
preste informação mais minuciosa sobre o
requerimento em que aquella Estrada pede
autorização para elevar a sornma orçada, já
autorizada, de 18:194$284, para acquiQição
de determinadas machinas, a mais 25:000$ do
primitivo orçamento, observando-se-lhe que
não pólo ser ameno como justificativa do
aumento a mais do dobro o que vagamente
allega o supplicante.

Requerimento despachado

Tirriano Soares Lousada ex-conferente de
1° classe da Estrada de Ferro Central do
Brazil, pedindo pagamento do vencimentos
correspondentes ao mez de dezembro de 1897.
—Requeira ao alinisterio dos Negocio. da
Fazenda, por terem cahido em exercicio
findos os vencimentos reclamados.

ADMINISTRAÇÃO DOS CORREIOS DO DISRICTO FE-
DERAI, E ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Por portarias de 18 do corrente;
Foi concedida permuta, conforme requere-

ram, aos praticantes desta administração
Manoel Alves da Cruz Rios e privativo da
agencia do Correia de Nitheroy Joaquim
Pretextato Restier Gonçalves.

Foram nomeados:
Carteiro de 2° classe, o supplenté Eduardo

Luiz Tinoco Costa;
Carteiro supplente, o cidadão José Antonio

da Fonseca Lassa.
—

DIBECTORIA GERAL DOS - CORR EIOS

Por actos de 15 do corrente, forain creadas:
Uma agencia do correio em Orobó Grande,

no Estado da Bahia;
Uma agencia de correio em Santa Rita do

Cedro, no Estado de Minas Goraes

— Por actos de 18 do corrente:
Foi supprimida a" linha de correio entre

Viçosa e S. Benedicto, no Estalo do Ceará, a
partir de 1 de janeiro proximo vindouro.

Foi creada, devendo funccionar de 1 de
janeiro prox imo em deante, uma linha do
correio entre Granja e S. Benedicto passsindo
por Viçosa, Tianguá o Ibiapina., no Estado
do Ceará.

— Per portarias de 18 do corrente, foram
mandados recolher-se ás suas repartições o
amanuense da Administração dos Correios do
Districto Federal Joaquim Islariano do Lago,
que se acha addido á de Minas Geraes, e o
praticante da de Pernambuco Amaro Abilio
Soares da Ca.mara. que se acha addido á do
Rio Grande do Norte.

Expediente de 13 de outubro de 1898

Officiou-se ao Sr. ministro:
Pedindo transferencia da quantia de 170$,

do saldo existente no Thesouro Federal, em
despezas miadas para igual titulo na Repar-
tição de Fazenda do Ceará, á disposição do
administrador dos Correios daquelle Estado;

Propondo seja fixada em 18n$ annuaes, a
gratificação do serventuarin da agencia ulti-
mainente ceada na povoação de Bom Retiro
no JEstado do Rio Grande do Sul.



Quarta-feira 19	 ISTARIO OFFICIAL
	

Outubro— 1898	 11:48:1

— Devolvendo officios da Dslegacia Fiscal no
Estudo do Para acompanhados de demonstra-
ções de despezas effectuadas por couta da
verba "Correias» o informando acharem-se
taes demonstrações de accordo com os ba-
lanços enviados pelo administrador dos cor-
reios daquelle Estado.

--Pedindo transferencia das quantias de
126$000 e 236$ do credito existente no The-
souro Federal, nas rubricas aConducção de
malas por contracts> e despezas miudas para
iguaes tatulos na Rapartição de Fazenda do
Ceará;

—Transinittinto copia de um oficio do aa-
ministrador dos Correios do District° Fede-
ral communicando haver o Tribunal de
Contas remis:aio o adiantamanto de varias
quantias para pagamento de despezas da-
quela Repartição.

--Foi autorizado o administrador dos
Correios do District° Federal a transferir
para a agencia do Correio de Nictertios o
praticante do da Barrs do Pirahy Pedro Na-
patleão Carlos de Azevedo.

011iciou•se ao Dr. Presidente da Acalemia
Nacional de Medecina communiciusio-lhe que
em virtude das dispo; ições contidas na le-
legislação em vigor, aquila academia não
gosa de isenção de taxa postal.

Dia 15

Ao Sr. Ministro:
Consultando qual o prazo que deve sor es-

tabelecido para a interpasição de recursos
contra kis actos desta directoria ou das admi-
nistrações postaes respcnsabilizando empre-
gados pelos valores extraviados sob sua
guarda, nos termos do art. 451 do regula-
mento, visto não cogitar deste assumpto o
mesmo regulamento ;

Restituindo, informado um oficio da Ee-
trada de Ferro Central do Brazil, ao qual
acompanha uma reclamação do agente da
estasão de Bolem sobre um empregado do
correio ambulante ;

—Ao Sr. director geral da.contabilidade
Secretaria da Industria:

RCIllettC11(10 a declaração de montepio do
chefe de secção da Administração dos Corseio
do Rio Grande do Sul, Joaquim de Freitas
Guimarães

Informando sobra a data da nomeação do
fallecido praticanta da administração dos
Correios do Districto Federal, Jose Clari-
mundo de Oliveira e Silva ;

Informando sabre o putamento da joia e
contribuições para o montepio effectuallas
pelo fallocido caraeiro de I classe aposentado,
Laur indo Gomes da Fonseca.

Dio 18

Ao Sr. Ministro
Itemettendo informado o iequerimento em

que o contador dos Correios de s ergipe Her-
culano Luciano da Costa Samango pede apo-
sentadoria

Pad indo solução dos orneias em que foram
transmittidos requerimentos de ap(:eentado•
rias de diversos empregados dos Correios do
Rio Grande do Sul

Remettendo uma declaração do carteiro de
1" classe da Arministração dos Correios do
Rio Grande do Sul sobre um despacho do
Sr. Ministro.

Requerimentos despachados

De Leonel Ayres Guerra, agente do correio
de Santos, Pedindo GO dias do licença—Con-
cedo.

Victorio Migliora, propondo-se alugar um
grupo de casas em B lia ihrizante para a
installaçãa Adinini ração klos Correios.—
A' vista das infantas:6es ntio pode ser acceita
a presente proposta.

SECÇÃO JUDICIARIA
Supremo 'Tribunal Federal

JURISPRUDENCI.S.

Tomando-se conhecimento da appellaç qo cri-
minal interposta pelo Procurador da Re-
publica, r a mesma julgada procedente, para.
ser a causa subinettida a novo julgamento,
visto ser a sentença ahsolutoria proferida em
favor do rdo confraria 4 evidencia dos
autos.
N. 29 — Vistos estos autos de apaellação

crime entre partes, o procurador da Repu-
blica, appeliante e José Maria Prat, app.d-
lado, delias se verifica que, denunciado o ap-
paliado como incurso nas penas do art. 265
do cofia° pmal, por crime de contrabando,
foi elle absolvido pelo jury desta Capital: e,
considerando que acha-se plenamente pro-
vado o não contestado pelo appellado o facto
que serve de base á denuncia,— de haver
elle trasido de Barcellona em fundo falso de
uma do suas malas tecidos de seda, no valor
do 431$600, a,pprehen lidos na Alfandega
desta Capital, nt. fls. 4 a tis. li), (Is 29 a 31,
lis. 37 a fis. 46;

Considerando que a culpa do réo appellado,
ficou assim fora de toda a duvida, sem que
elle, se quer, allegasse em sua defesa qual-
quer facto ou motivo que o innocentasse,
tendo sido portanto a sentença appsfiada
proferida contra a evidencia dos autos:

O Supremo Tribunal Federal dá provi-
mento á appellsção de fie. para mandar o
reo a novo jury, pagas as custas á final.

Supremo Tribunal Federal, 24 de setembro
de 1898.—Aluino e C tstro, pr Jojo
Barballto.— II. do Espirito Santo.— Pereira
Franco.— Bernardino Ferreira.— Macedo So
ares.— Andre : C tvalcanti.— America Lobo,
vencido na preliminar da inademissibilidade
da apeeliaeao.— Lucio de Mendonça.— Pia-
da/riba Matt )3. — Piza e Almeida.— Gon-
çalves de Carealho.— tnoel Murtinho. —
Fui presente, Ribeiro de Almeida.

--
Tomando-se conhecimento da appellar70 in-

terposta pelo procurador seccional, é jp1g,da
procedente a mesma appellaçao, mandando-
se eite sejam os appellados submettitios a
novo .jury,

O sorteio do Jztry Federal deve ser feito de en-
tre 48 jurados sorteados para servirem na
sessao, conforme o art.15. n. 1, da lei n.221,
de 2-1 de novembro de 1890, que revogou o
art. 41 do decreto n. 848, de 11 de outubro
de 1890.

Da ab.salviç,io do Jary cabe appella;t7a com o
fundamento de ser a sentença contraria as
provas offerecidas.

N. 28—Vistos, expostos, relatados o (lis-
cutidos, entre partes, appella,nte a Justiça e
appellados Augusto Barreto Proença e Meyer
Sina.y :

Considerando que não é procedente a alte-
ração de nullida te do julgamento deduzida a
tis. 188,com fundamento no art.41 do decreto
n. 848, de 11 do outubro de 1890,visto que na
parte em que fixa em 38 o numero dos jura-
dos de entre 03 quilos deve ser feito o sorteio,
foi esta disposição alterada polo art. 15, n. 1,
da lei n. 221, de 24 de novembro de 1894;

Considerando, porém, que procedo a alie-
gação ibideum, de ser a sentença absolutoria
contraria á prova dos autos, porquanto, são
provas sutficientes: a) apprehensão das mer-
cadorias, quando estavam sendo descarre-
gada,s na casa commercial de Meyer Sinay &
Comp., na presença do a,ppellado Meyer Si-
nay, auto de apprehensão a II. 8 v. ; depoi-
mento de Francisco Mondes Pereira Sobrinho
a II. 12, ft. 54 e tl. 79 ; b) es antecedentes da
apprehensão, siguanter: i°, 03 colloquioe a
bordo do Fluminense, entre os appellados Si•
nay e Proença, pretendendo aquilo, aa prin-
cipio, fazer passarem as malas, como baga-
gein de co-réo Maurice 'Wien. declarando, de-
pois, que continham mercadorias sujeitas a
imposto, mas conseguindo, á final, que fos-
sam desembarcadas, o que causou extra-
nheza ao vigia José Barbosa Ribeiro, depoi-
mento desta a lis. 19, 77 e 94; declarações do

appellado Meyer Sinay a Ils. 8, 33 e 40; de-
declarações do appellado Augusta Ramos
Proença a fls. 23 e 39 ;-2") a direcção dada
á catraia que recebeu as malas, a qual foi
atracar á rampa do Sacramento, não tocando
na ponte da Alfandega, desoimento de José
Barbosa Ribeiro a Ils. 19, 77 e 94; José Se-
cundino Feijó a fl. 20 e 90; Aniceto Rodri-
gues do Espirito Santo á lis. 21; Manoel
Garcia Quintas a lis. 22 v.; Joaquim Pedro
Borralha Sobrinho a fls. 28 e 97 ; Carlos dos
Santos Ilall á fls. 20 ; 31 o prece !imanto dos
appellados Sinay, entregando as mercadorias
a carroceiros que diz serem desconhecidos, e
deixando de os acompanhar, para seguir ca-
minho mais longo, o que devia tsr dado
lagar a sua chegada, depois da chegada das
csrroças, e a pod ir reparar o pretendido
equivoco dos carroceiros, fazendo os segui-
rem para a Guarda-mona: 4) o procedi-
mento dos carroceiros que consolos de have-
rem concorrido para o cantrabando, fugiram
e se occultaram, de modo a não ter sido lios-
sivel encontrai-os: Julgam procedente a ap-
paliação e mandam que sejam os appeilados
submettidos a novo jury e pagas pelos mas-
mos as custas.

Supremo Tribunal Federal, 2-4 de agosto
de 1893.—Aquino e Castro, presidente.— Ri-
beiro de Almeida.—Piza e Almeida.—Pereira
Franco.—II. do _Espirito Santo.— Lucia de
Mendonça.—Mazioel Martinho.—America
vencido na questão da admissibilida k ie da ap-
pollação por ser a sentença proferida contra
a evidencia dos autos. —Pindaham de Matos.
—Jotto Ilarbalho.—Addrt : Cavaleante.—Iter-
nardino Ferreira.—Macedo Soares.

Como preliminar, tornando-se conhecimento da
appellaçao, posto que apresentada depois de
seis »tezes decorridos da dita do •!spczeho
que a recebeu, »ias dentro do praz') legal, a
contar-se da data da intimaçao do meszno
despacho, pela regra de direito, que os des-
pachos e sentenças só produzem effleitos
ridicos depois de devidamente intimadas as
partes, e devendo assim ser entendido o
art. 313 do decreto n. 848. é reformada a
sentença appellada, julaando-se, de con foz.-
midade com as disposições em vigor, impro-
cedente a acçlto que foi proposta para o ef-
feito de ser annullado o decreto 'p . a, sem
declaraçao de motivo, dematiu o autor ap-
peitado do lagar de guarda . imir da Alfan-
dega de I'orto Alegre, em cuja c«rao pedia
ser reintegrado, sendo condemnatla a Fa-
zenda Nacional d indemmisaçáo dos prejuizos
causados pela mesma demissa°,

N. 330—Vistos, expostos e discutidos os
presentes autos de acção eive!, entre partes,
como appellante a União Federal e appellasio
Antonio Francisco de Castro Leal Junior: Al-
lega o appellado que tendo sido nom ado por
acto do ministro da fazenda do governo pro-
visorio de 20 de maio de 1890, para o logar
de ajudante do guarda-mór da Alfandeza de
Santos, foi depois removido por access° por
decreto do Vice•Presidente da Republica de
25 de maio de 1893, para o Iogar de gualia-
mór da Alfandega de Porto Alegre ; que en-
tretanto foi kiemittido desse emprego, sem
declaração de motivo por decreto de 10 do
agosto de 1894; mas, que dispando a lei
a. 191 a, do 39 de setembro de 1893, em seu
art. 9% que os empreg.idos de concurso só po-
derão ser demittidos por virtukle de sentença,
excedeu o Poder Executivo de suas attri-
buições com o acto que praticou ; que por
isso era tal decreto nallo e irrito, o. que,
portanto, estava a Fazenda Nacmna.I obsigada
a ind mnisar a elle appellivio de todos os
prejuizos causados com a sua demissão a a
reintegrar no logar de guardaanór da Al-
fandega de Porto Alegre ; condemnada a Fa-
zenda Nacional á indemnização pedida por
sentença do juiz federal, interpondo o pro-
curador seccional a necessaria appellação,
su•;cita ainda o appellado a preliminar se-
guinte: si. sendo datada o despac i m da rece-
bimento da appollaçãa do 1' de maio de 18E,
e tendo sido o processo apresentado lesta
Supremo Tribunal em G de novembro desse
mesmo anno, não estava vencido o prazo do
ruis mezes, marcado para a sua apresentação,
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es-vi do disposto no art.343 do decreto-n:848,
de 11 de outubro de 1890, que assim estatue:
e o prazo para apresentação dos antas de
appellação na Instancia superior decorrerá
do despacho do recebimento da appeliação,
competindo a parte que tiver interesse no
seguimento do feito, promover a extracção.
do traslado e appareihar a remessa. s

Examinando essa preliminar o Supremo
Tribunal não a julga procedente. A regra de
direito, acceita pela jurisprudencia. é que
os despachos e sentenças só são susceptiveis
deeffeitos juridicos, depois de 'devidamente
intimadas as partes. E que o invocado art.343
do decreto n. 848, de I I de outubro de 1890,
não offerece obstaculo a este principio de
natural equidade que manda facultar aos
litigantes o uso do mais amplo meio de de-
fesa, basta a simples consideração que esse
conceito legal é a reproducção do art. 655 do
decreto n. 737, de 25 de novembro de
1850, que, no entretanto, no art. 722 torna
obrigatoria, a intimação das partes para que
as sentenças, appetlações e quaesquor actos
prejudiciaes produzam os seus effeitos.

Por conseguinte, tendo sido o despacho do
recebimento da appellação intimado ás partos
em 7 de maio, foi precisamente apresentado
o feito no Tribunal, dentro do prazo mar-
cado.

Nestes termos se decide tomar conheci-
mento da presente appellação.

E attendendo que, si a lei n. 191 A, de 30
de setembro de 1893, consagrou o principio
da vitaliciedade para certos e determinados
empregados da Fazen da, em breve tempo, a
experiencia veia demonstrar quão perniciosa
era na pratica a concessão dessa regalia.

E por isso o art. 4° do decreto n. 358, de
26 de dezembro de 1895, permittiu ao Go-
verno demittir os mesmos empregados de con-
curso, desde que, em processo de natureza
a ireinistrativo, fosse justificada semelhante
medida.

Ainda não parecendo sufficiente para se-
gurança e garantia do interesse publica essa
primeira limitação, a lei n. 428, de 10 de de-
zembro de 1896, em o seu art. 2, § 11, auto-
rizou o Governo a fazer as demissões e re-
moções que entendesse conveniente a arreca-
dação exacta da renda aduaneira; revogando
para esse fim o citado art." 40 da lei n. 358,
de 26 de dezenibro de 1895.

E nein se diga que, na disposição da lei
n. 42a, de 1898, não se ampara o acto da de-
missão decretada contra 9 appelIado, por ser
essa lei posterior é. sua destituição.

Para isso fôr& mister que o acto ou facto
que a lei determina para a formação de di-
reito, tivesse sido cumprido nas condições
rigorosas por eia exigidas para sua existencia,
orá neste caso é que então a lei nova não
estenderia a sua acção sobre o passado sem
'offender a direitos adquiridos.

Ora, quer pelo art. 54, § 20 do decreto
n. 8.272, de 2 de agosto de 1898, que vigo-
rava ao tempo em que o appellado fez con-
curso, quer por força do art. 50, do decreto
h. 10.349, de 14 de setembro de 1889, que
vigorava na época em que o mesmo appellado
conseguiu a nomeação para o legar de aju-
dante de guarda-mór da Alfandega de Santos,
éra considerado como indispensave/ para o
exercieio desse cargo a fallar correctamente
as ringues ingaza e franeeza, e assim sendo,
é evidente que não se dá na especie a lesão
de um direito legitimamente adquirido, pois
que, desde que o appellado foi reprovado na
prova oral de 'agiu, como demonstra o doe.
de fls. 49 v, o seu concurso poderia unica-
mente habilital-o para qualquer outro em-
prego que não o de ajudante de ' guardiemór.

E o proprio appellado tanto reconhecia esta
verdade, que, no requerimento que dirigiu
ao Ministro da Fazenda a fls. 8v, °ocultou
essa eircumstancia, allegando apenas que
tinha sido reprovado em escripturaeão mer-
cantil, mas que posteriormente havia obtido
approvação de tal meteria na Intendendo, da
Guerra.

Não pôde igualmente favorecer a preterição
do appellado o ter elle feito, no atino de 1897,
concurso na Intendencia da Guerra para o
logar de ainanuense,no qual foi approssado em

inglez, pois que, como muito bem ponderou o
• Sr. Ministro Procurador Geral da Republica

e vê-se do aviso n .35,de :17 de janeiro de 1874,
(que vigorou até 21 de abril de 1884) con-
sistia. apenas esse exame em uma simples
traducção que não satisfaz as condições que
oscitados decretos julgam necessaidos para o
desempenho do cargo de ajudante de guarda-
mór.
•Accordão por estes motivos, dar provi-

mento á appellação para, reformando a sen-
tença de fie. 28, declarar o appellado caro-
ceder da acção e o condemnard nas custas.

Supremo Tribunal Federal, 6 de setembro
de. 1898. Aquino e Castro'

' 
presiden te,-Ber-

nardino Ferreiro.-Piza eAlmeida.
Vencido na preliminar, não tomava conhe-

cimento da appellação por terem sido os autos
apresentados nesta instancia, fóra do prazo
legal, que decorre do despacho do recebimento
de appellação nos termos do art. 343 do de-
creto n. 848,de 11 de outubro de 1890.-Ma-
Cedo Soares.- Gonçalves de Carvalho. -Ven-
dido na decisão de mentis: negava provi-
mento á appellação, confirmando a sentençe.

•appellada pelos seus fundamentos.-Manoet
Murtinite. -Vencido ni, decisão de meritis.-
H. do Espirito Santo. -Vencido. Votei pela
confirmação da sentença, para que garan-
tisse ao appellado as vantagens do cargo
de que o privou o Gaverno, parecendo-me
assim consultar os rigorosos preceitos da
lei. Para decretar a reforma cia sentença
estatuiu o accordão doutrine repellida pelo
direito-a da retroactividade (les leis.

Empregado de concurso, nomeado pelo Go-
verno em maio de 1890. tinha o appellado,
como tal, direito á vitaliciedade, nos termos
da lei n. 191 A, de 30 de setembro de 1893;
demittindo-o o Governo; a 10 de agosto de
1894, ex-propria autoritate, fez-lhe offensa„
uma vez que em virtude dessa lei, no art. 9,,
só era permittido sua demissa° mediante sen-
tença condemnatoria . No entanto, fundando-
se em que 40 art. 4 do decreto 358,. de 26 de
dezembro de 1895, permittiu ao Governo de-
mittir os empregedes de concurse, desde que
em processo administrativo fosse justificada
semelhante medida, e na Mi n. 248, de 10 de
dezembro de 1896. art. 2 0, § 1 1, que revo-
gando a anterior,dera ao Goyeroo amplo poder
de demittir e remover ditos empregados», o
accordã,o abonou o acto do Governo, dernit-
tindo o appellado, proclamando desta arte
a retroactividade-das leis. Sem tieceasidade
de reformar-se nossa direito, que não admitte
tão ?subversivo principio, desapweceu como
que por encanto, um direito adquirido pelo
appellado, que constitua seu patrimonlo.
E não contente com a transformação do di-
reito, que operou, o accordão foi além: es-
tendeu a censura judiciaria dos actos de pri-
vativa eompetenciado Ereciutivo, como sejam
o provimento aos cargos civis e militares, bus-
cando infirmar o direito do appellado, á pre-
texto de não observaneia de requisitos legae,s
de que se resentia sua nomeação primitiva-
Pereira Franco, vencido na preliminar, em
face do art. 343 dodecreto n. 848-.Tácio Bar-
balho-Americro Lobo-A sentença de fl. -31
condemna o Governo a reintegrar o appel-
lado no cargo de Guarda-mór da Alfandega
de Porto Alegre, que é de confiança, nos
termos da lei n. 248, de 1896, de ordem pu-
blica.-Andrd Cavalcante.

E' reformada a sentença que julgou improce-
dente a aeçéto proposta pelo A. appellante,
para o fim de ser condemnada a Fazenda
Nacional a pagar-lhe os vencimentos devidos
e que deixou de receber desde que foi apo-
sentado no legar de guarda-livros da Es-
trada de Ferro Central do Brasil.

A aposentadoria dos empregados da dita es-
trada é regulada pelo decrete n. 406, de
17 de maio de í&90.

O empregado da estrada que e aposentado tem
direito ao augmento de 2 terços dos 200/0
dos vencimentos, si tem mais de 20 annos
de serviço e de datis de exercicio no togar em
que e aposentado.

N. 355-Vistos, relatados e discutidos os
presentes autos de appelação civil entre par-

•
tos como appellante o autor Jacintho Augusto
dê Macedo Paes Leme, e appelada ré a Fa-
zenda Nacional, representada pelo Procue
rador Seccional :

Delles consta que o appellante foi aposen-
tado no logar de guaraa-livros da Estrada de
Ferro Central do Brazil, contando 30 anuns,
um mez e um dia de serviço, e mais ires de
exercicio no legar em que foi aposen-
tado ;

Que de conformidade com a Oa das obser-
vações.gera,es que acompanham as .tabellasi.
annexas ao decreto n. 408, de 17 de, ma.
de 1890. o appellante percebia o augmenta
de 20 Ve. em seus vencimentos por ter mais
de 20 aniles de serviço, e que esta melhoria!
de vencimentos só aproveitaria para aposen-
tadoria dons annos depois de tornar-se 'elle-,
ativa ;

Que o Ministerio da Fazenda declarou, por
aviso de 6 de abril de 1895, que ao aspes/Malte
competia o -vencimento annual de 3:600000,'
correspondente ao ordenado por inteiro lia
tabella 3° annexa ao citado decreto, cujo ar-
tigo 77 refere-8e apenas ao ordenado do logat
ominado, durante tres amuos, e não coeteor
disposição expressa no sentido dó ser a gratke
&ação addicional de 20 T° considerada como-
parte integrante dos vencimentos para todos
os effeitos ;

Proposta a presente acção perante o juizo
seccional desta Capital, para o fim de ser a
Fazenda Nacional eondemnada a pagar ao
autor, ora .appellante, os vencimentos one
deixou de Ieceber desde 18 de agosto de 1893,
data do decreto que o aposentou, foi Gila jul-
gada, Improcedente, tendo em tempo sido in-
terposta appellação para este Tribunal; „

Accordão reformar a sentença appelltufa
para julgar procedente a acção.

A aposentadoria dos empre,gades da Estrada
de Ferro Central do Brazil é regulada pelos
preceitos do decreto n. 406. de 17 de maio .do
1890, estando enes eiroluidos das disposiçõee
da, leia. 117, de 4 de novembro de 1892, nos
termos do art. 9' desta lei ;

Pelo disposto no art. 77, deste decreto, na
aposentadoria ordinaria o empregado tem di-
reito ao ordenado do togar por elle occupadó
durante troa anntts, 'pela 6° das observações
geraes que fazem parte do regulámente, aos
empregados que tiverem mais de RO autos de
serviço os vencimentos ssrão augmentades
de mais 20°/o, e no art. 79, estabelece que os
que gozarem desta.melhorza de vencimentos
por mais de deus temos teem .direito à. :cgie
seja ela contada na aposentadoria.
• Por estas dispOsições claras e terminantee

se. verificou que legitima e fundada na lei é a.
pretençãe do autor, ora appellasite,' sara S1
effeito de aproOeitar .10,5ra a su'a aposenta
dora a melhoria de vencimentos deerecada
pela 6° das observações geraes annexas ao
decreto de 1890, por terem enes mais de troe
&IMOS de effeetividade no legar de guarda-
livros em que, foi aposentados'

Tanto nosavisos do Miniaterio da Fazenda
como na sentença appellada onnsidera-se
augmento de 20 0/,,concedido aos empregadoS
que tem mais de 20 amuos de serviço como
gratificação só devida (requento O empregado
exerce o cargo.

Manifesta xti a improcedenela deste argu-
mento, por quanto, toda a vez que a lei cott-
ex-de uma gratificação addiCional uza desta
expressão, eomo sé vê nos decretos n. 1.386,
de 29 de abril de 1854, art . 28, 11 . 1.387 da
mesma data, art. 54, n. 3.464, de 29 de abril
de 1865, art. 59, n. 9.360, de 17 de janeiro
de 1885, art. 49, n. 1.159, de 3 de dezembro
de 1892, art. 34e § 3° e n. 1.652, de 1 7 de ja-
neiro de 1894, arte. 82 e 84 e em outros e
ainda, nestes casos as gratificações eoneedidaa
por antiguidade acompanham os vencimentos
de jubilado no todo ou em parte.

No decreto de 17 de maio de 1890, que dá
novo regulamentaa Estrada de Ferro Central
do Brun, se diepõe expressamente que aos
empregados que tiverem mais de 20 amos

•
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Considerando que, tendo o governo de
então vendido', em hasta publica os bens da
extincta orderà dos jesuitas. e exceptuando
desse destino etiterrehos ao fundo da . Cathe-
dral e ao lado do palácio archlepieéopaLsigni
ficou assim que os destinava a ao:esse:Tio da
dita igreja e, ein taes condições, não se póde
dizer que o appel/ante retiram em 'seu poder
esses terrenos, sem j1.1140 titulo que expli-
casse sua posse, ha muito mais de um sacudo,
sempre manteleeptdos bispos, que dos mesmos
se utilizavam. sem serene perturbados;

Considerando que, apesar de declarar oap-
pellante, de ditos terrenos, sua posse resul-
tava da toleraecia do governo civiLnieci podia
ser della tirado sem ser ouvido (Alvará de 9
de julho de 1747);

Considerando que, a appellada com 'a
construcção do piatio inclinado na encosta da
montanha ao fundo da Cathedral e ao lado
do pelado archiepiscopal, apoderando-se,
propria autoritute, dos referidos terrenos,
construindo nelles cocheiras, demolindo bem-
feitorias e fazendo novas edificações, em de-
trimento da dee.encia do templo catholico,
ofendeu o direito da posse que fruia o ap-
pellante, por mais de um ,fleC1110 e apode-
rou-se, sem netehum titulo legal, de bens
pertencentes ao domínio nacional;

Considerando que á appellada não aproveita
a allegação de que havia previamente ob-
tido do arcebispo licença para edificar nos
terrenos a cargo' da Mitra ; porquanto, sobre
merecer reparo' o documento de fie. 29 a
fls. 30, pelo leteto de ser uma . certi ião de
certidão, e conter uma corrigenda em ponto
essencial, como a data e assignatura do
mesmo, semelhanee licença, que importaria em
alienação, nenhum valor tinha por carecer
o arcebispo da famildade de dispor dos bens
da igreja, sem a intervenção do cabido
(Can. 1, 8 e 9 hie guta flunt a prelato sine,
etc.) e no regitnen de então, para effica.cia
da referida concessão, indispensavel se tor-
nava a sencçãó de governo ;

Considerando que o facto de ter approva do o
governo da então provincia da Bahia a planta
e perfil do e plano inclinado », não importava
em cessão do dbminio dos terrenos em
questão . ; e quando assim fosse e desse facto
emanasse em prol da appellada presumpção
de direito de pinte:Mede dos terrenos em
que se ia edificar a referida obra, certamente
seria 'Ilidida essa presumpçã,o, com acarencia
de faculdade de palite do governo provincial
de então—de conceder ou alienar proprios
naeonaes, dos quem só podia dispor a assem-
bléa geral ;

Considerando que a prescripção da acção,
invocaria pela; appellada, não lhe pede apro-
veitar, porque dos autos não se provou que
os . terrenos em questão estivessem em poder
da appellada, ha mais de 10 unos, 'antes da
propositura da acção, e ao contrario vê-se
do documento de fls. 27 e (acto do governo
approvando a planta do o plano inclinado »,
de que faz a appellada derivar seu direito de
propriedade aos terrenos em questão) ; do
documento a lis. 5 v, e o de fls. 20 a 30
contendo a licença do arcebispo, para ed*
ficar nos terrenos 'a cargo da Mitra, qu
to(103 os actos em virtude dos cpiaes buscou
a appellada preparar o inicio das obras do
e plano inclinado », ti varam legar de janeiro
a outubro de 1887, e conseguintemente não
eram findos os 10 annos, em 21 de fevereiro
de 1898, quando foi, posta em juizo, a pre-
sente acção. Pelos' Motivos expostos, re-
formam a sentença, para o fim de condemnar
a appellada a abrir 'mão dos terrenos, em
cuja posse se achava a appellante, e a de-
molir as obras que ferem prejudiciaes a ca-
thedral„pagas as dietas peia appellada.

Supremo Tribunal Federal, 31 de agosto
de 1898. — Aquino e Castro, presidente. —
H. do Espirito Santo. — Piza e Almeida. —
André Cavalcante. — Bernardirto Ferreira.
— Pereira Franco. — America Lobo, vencido
de mentis. Trata-se de uma acção de rei-
vindicação excluiria raon domino, e contra a
vontade e actos do proprieterio. — Manoel
Martinho. — Ribeiro de Almeida, vencido. —
Macedo Soares, vencido. — Lucio de Men-
donça, vencido.

Conto preliminar, ê julgado : 1°
' 

competente
jaizo federal para conhecer das questões rel.
ladeias ao direito de propriedade litteraria,f
24, incompetente a (taça° possessoria inten-
tada pelo representante do autor da oblça'
contra os 'que a r °produzem indevidarnehte.•
Aççtto possesoria neto se ada,ftee para defes.
dd méros direitos pet'ioaes, 'e ô para pró.
teeptio da posse de cansas corporais' on

	

quasi posse' de dWeitosrettes 	 •

	

.	 . .	 •
N. . 312 — Vistos, expostos e discutido* 09

Imitei de appellação eive', em que são -apiede
lentes Fagundes & Comp.; residentes na ca-
pital de S. Paulo, e appelladds hão etey0
& Cdntp., moradores na capital do Rio Orendà
do Sul ; rejeitada pelo voto de qualidade à
preliminar da incompetencia da- justiça
deral para conhecer do feito, amoedam, linde
preliminarmente, julgar incompetente lã
acção proposta; acção possessoria, que não' se
admitte para defesa de meros direitos pose
soaesd sinto unicamente pare proteção da,
posse de cousas' corporeas ou da . quas1 posse
de, ritos rosca, como • uniformemente
tem decidido a.jorisprudencia do tribimale
E emita julgando, condemnam os autores,
appellados nas custas.

Supremo Tribunal Federal, g de agosto
de 1898. — Pereira Franco, vice-predie
dente, com voto.- Lucio da Mendonça, ree
lator para o accqrdão. — leacedo Soares.
Iodo ljarbctlho, vencido na primeira pre114
miriare — Manoel At urtinho, vencido na pri,
meira preliminar. — Bernardine Ferreiras
— André Cavalcanti. — Ribeiro de Almeidat
— Amorico Lobo, vencido na segunda preli-
minar,' por virtude de cujo exite se juleAlt
incompetente, pelos fundamentos constanWe

& do &cordão, o preceito comminatorio que ,
á fé da Ord. L. 34 '78, § 5", es appel:
:ledos, legitime cessionarios do direito de
•publicar no Beata a traducção em porta,
suez do livro aliciado (O meu systema hee
;drothera,pico»

'
 do padre Sebastião leneiep,

¡tentaram contra os appellantes, os quaes.fee
i ram notificados para não exporem a vende;
iuma edição da tradiecção da mesma Obra,
! por ellea feita, sob pena de' pagarem aint,
.appeliados a indemnizAção de 10:000$ speç,
milheiros que o juiz a quo reduziu á metade

•da 'quantia na sentença appellada, e que
appellantes te propuzeram a pagar aos auto-
res notificam" ria carta, de et, 45, á 'razão
de 500$ 4 milheiro de emite:deres.. • * -

12e direito de propriedade invocado Peloce
notificante,s e garantido especialmente no
art. 72 g 26 da Coestituição da Republica
exclue de todo *o primeiro fundamento- de
accordão Preferente á direitos pessottee, dei
narração da causa demonstra não pertencer
ene propriamente á desse da ts interdictase
cujas troe especies são bem definidas:—.acto
piseendce,rectipsrandce et retinendce possessionis
Em verdade, os* notificantes não 'requereram.
a immissão na posse da edição illicita, menos
a sua . donservavão ou reetituição: ainda,
não consummado pela exposição á venda; O
delido da contrafacção, dada a. impunidade
que campeie desenfreadamente em nossos tele
bunaes correccioneee eta geralee tratandcese
da mais fina e melindrosa' das propriedades,
a.que se . assenta po.domittio das , artes, dag
solencás e da litteratura e/les muito pnie
cientemente procuraram Obstar a perpetração
do Micto, de acção particular, com a Coei-
minação, do pagamento de uma indemnização
menor, peia metade da que lties' consagra o
art. 347 dei. Codigo Penal,matitido,mae aggra-
vedo pelo art. 23 da Lei n. 496,,de 1 do cor-'
rente.	 .

Na falta de lei escriptá, esse desid.eratum
dos notificentes serie digno de merecer a es-
tima e dos jurisconsultos de um pais onde e#
Ord. L. 3e T. 20: g 19 Impuctha 'aos juizes i o
dever de chapear as partes. aconcordia
minar e onde prescrevia o art„;4614 da Cone
stituição do regtmen ha pouco 00.130t014116,
Mn se fazer. constar que , se' tem intentadm
meio da reconciliaçllo, too' se aomeçaria 'pres.•cesso algum.

Mas, o preceito comminatorio requeridq'
pelas appeiladas, deferido e mais tarde lute
gado procedente pelo juiz a quo, está clamo

de serviço, os vencimentos serão augmen-
taclos de mais de 20 °f 0, ,e que os que Furem
desta melhoria de vencimentos por deus annos
teem direito a que lhes seja contada ella
po sentadoria.

Conaprehendendo a expressão —vencimen-
tos— a totalidade das diferentes parcellas
que o emprega i° percebe do Thesouro Na-
cional sob diversas deniominações é fura de
duvida que as palavras augmento de 20 0/Q
nos veneimeptos não onerespondem só á gra-
tificação (terso do Ministerio da Fazenda, de
17 de setembro de 1860, e resolução da con-
sulta da secção da Fazenda do Conselho de
Estado de 12 do mesmo, mez.--Consultas do
do Conselho de Estado na secção de Fazenda,
49 vol. pag. 502).

Nesse sentido e traduzindo exactamente
o pensamento do legislador, a Commieeão de
Finanças do Senado em parecer a Et. 11 re-
conhece que e ordenado do appellante em
1893, quando foi aposentado, era de 3600t e
mais 20 010 concedidos na 6 1 das observações
gemes, e pois que deste, melhoria de orde-
nado estava elle no gozo, havia mais de dons
annos, devia ella aproveitar para a aposen-
tadoria que assim deve elevar-se a 4:320$.
em virtude do art. 79 do regulamento, que é
claro e não carece de interpretação.

Em vista do exposto condemnam a Fazenda
Nacional a pagar ao autor, ora appellante,
desde a data do decreto 'que o aposentou.
além do ordenado de 3:600$ mais dous terços
dos vencimentos accrescidos por contar o
eppellante mais de 20 anue de serviço na
Estrada de Ferro. Central do Brazil, e mais
de deus de exercido no legar de guardas
livros.

Custas pela appellada.
Supremo Tribunal Federal, 24 de setembro

de U498.—Aquieto* Castro, presidente.—Piza
e Almeida. —Gonçalves de Carvalho.— Macedo
soares.—Lucio de Mandonça.—Pereira Fran-
co.—Pindahiba de Mattos.—Bernardino Fer-
reira .—Andrd Cavalcanti,--jranoel Murtinito.
—Amorico Lobo,— H. do BÁpirito Santo-.

Como preliminar, julgandorse competente a
justiça federal para conhecer do feito, por
versar o litigio entre o Cabido Metropolitano
da Archtdiocese da Bahiet e a Companhia
Linha Circular Carris Urbanos, sobre bens
incorporadvs aos proprios nacionaes. e assim
sendo interessado o fisco. ei reformada a sen-
tença, julgando-se procedere a acção inten-
tada para o fim de condemnar a companhia
appellada a .abrir meto dos terrenos em cuja
posse tem estado o appellante, e a 'demolir
as obras que forem prejudiciaes 4 cathedral.
N. 368—Vistos os autos de appellação, in-

terposta pelo Cabido Metropolitano da Archi-
diocese da Bahia, de sentença do respectivo
Juiz seccional, que o julgon carecedor da
acção Intentada contra a Companhia Linha
Circular Carris Urbanos, para o fim de ser
esta constrangida, a restituir-lhe integral-
mente; no estado em que se 'achavam antes
do attentado, os terrenos sitnallos ao fundo
da cathedral e ao lado do pelado archiepis-
copal, usurpados pela mesma companhia, e
onde esta edificou o plano inclinado, cocheiras
e escada externa no fundo da , co.thedral ; re-
latada e discutida a mataria e resolvido pre-
liminarmente ser da competencia da justiça
federal o conhecimeeto do feito, em virtude
de versar d litigio sobre bens incorporados
aos proprios nacionaes, e assim interessado o
fisco, amoedam em tribunal dar provimento
á appellação,epara o fina de se considerar pro-
cedente a acção intentada, porquanto:

Considerando que é fecto averiguado nos
autos e sem contestação que os terrenos em
questão faziam parte dos bens que perten-
ciam aos jesuitas e que com a extincção
destes passaram ao dominio nacional, como
vacantes, no anuo do 1759; que a igreja

do collegio do Estado da Bahia, que fazia
parte desses bens, foi por carta regia, de 26
de outubro de 176e, ce ,iida a. Mitra, para cee.
lebração dos offidos divinos, emquanto não",
f0350 reedificado, a antiga igreja da Se;
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590$ a 5:000;1 em favor da nação, de 10 a
201 em. ftvor do concessionario da pa-
tente, do valor do danano c los ido ou que
se poderia c metr. e perda d 4 instrumentos e
apparelhos (Cod. Pen. art. 351).

Ainda contra os turbadorss da posse da po-
tente de invenção, o art. r)9 do decreto
n. 8.820, do 30 de dezembro de 1882,inetituiu
o interdicto da apprehensão e sequestro, que
abrange os livros da escrlpturação e da elr-
responiencia encontrada no estabelecimento
industrial.

O decreto legislativo n. 3.346, de 14 de
outubro do 1887, outra magna carta das mar-
cas do fabrica e commerelo, alheie á ensçe
da marca ou nome para uso commercial ou
industrial (art. 9 . . n. 2 e art. II, ia fine) e
arma o possnidor do nome ou marca com os
interdiet os summarissimos especi ficee'os no
art. 21.embo ra o art. 333 do Col. Pen. puna
os infractores sómente com a multa de 500e
a 2:000:e a favor da nação.e de 10 3.59 "1., do
valor dos objectes sobeo que versar a iafra-
cção, em favor do dono da marca.

Feita taboa raza do verbo pertenrerfio do
§ 25. e de toda a intesra do § 27, a lei esse-
ourara tombem a propriedad e das marras de.

*rubrica, é claro que o 26 do art. 72. da
Conetituição garantiu em csracteres indele-
veis a nobili ssima propriedade artistica e lit-
teraria. outeora vital . cia e sobrevivente ao
autor pelo espaço de 10 annos, e hoje quin-
quagonaria, salva a oxcepsão do art.	 n. 2
da lei n. 496, de 1 do corrente.

Essa proprielade transmissivel intervions
ou por somai:ião esta de facto sujeita ao des-
membramento da edição, por virtude de cujo
contracto o editor se torna dono de certo
numero de exemplares de uma obra,ao passo
que o autor se cons-rva senhor da obra em
se isto é, do direito do reedital-o por si ou
por outrem.

A traducção do original constitue nova
subdivisão dos direitos do autor, como a ada-
ptação de um romano° á. scena etc., etc.

Conforme se exprime o art. 5 . da lei n. 496,
a propriedade artistica e litteraria se materiu-
lisa tanto isto) é verdade que o art. 27
dá ao autor o brevissitno interdicto da ap-
prehensii,o. já inanido Los textos do art. 189
do Cod. n lo Pron. Criin. ç dos arts. :145, 346.
347, 349 e 350 do Cod. Pen. que comminatn
aos turhadores da propriedade intellectual a
apprebens.ão e perda de todos os exemplares
e multa igual ao triplo ou ao ,1 lUl0 do valor
de todos os exemplares, tudo isso em favor
do autor, penas conservadas e aggravadas
com outras pelo art. 23 da nova lei.

Isto posto, parece-me. que negar-se um in-
terdicto a propriedade litter aria e artistica,sob
o fundamento de que ella se não matere lin.
posto que seja mais protegida que a indus-
trial ou commercial de marcas e inventos,
equivale a negar-se a existoncia daquolla
propriedade, isto é, um dogma constitucio-
nal.

Nestes termos, concordando que em SUMIIM
a acção dos notificantes se time entre os in-
terdictos nu possidetis ai adpiscerultr posses-
sionis, não p . sso julgal-o incompetente, pelo
motivo inexistente de recahir em bens incor-
poraes,poi s são bens reaes e tangi veis os exem-
plares da edição, cujo titulo está á fls. 18 e°
deposito a fls. 38.

Na discussão desta causa ponderou o se-
guinte argumento dos appellantes a fls. 103.

«0 autor que receia que outrem queira reim-
primir in levidanti nte a sua &ira aio estrE por
modo atgum no caso do autor que receia que
outrem lhe queira tomar o seu manuscripto ou
os exemplares impressos de seu livro.»

Nasce da conscioncia a seguinte replica:
se negaes ao autor interdicto possessorio para
manter a sua propriedade contra a reproduc-
ção indevida de sua obra, doinolis essa pro-
prie lado de ab ovo, por'qu a roprodueção
tanto pó te ser da impresso quito o da mano-
s 'ri pto :etc r duzi ri d o o direi to do autor ao
numero de exemp . ares publicados com o seu
consentimento, destruis esse direito que an-

tecede e sobrevive ao contracto de edição, e
não vedes que a propriedad e dos exemplares
criminosamente reproduzidos pertence ao
autor pelas regras juridicas da accossão ou
alluvião, que as leis acima citadas applicatn
ao facto ilelictuo s o, por uma razão ile maior
monta do que a justificativa do interdicto
SsIviano.

Em uma palavra: si a edição em questão não
Ode ser o objecto ile um interdicto poss sso-
rio, os appollantes não teem a facuidado de
mantel-a contra turbação ou espolio de ter-
ceiro, o que é absurdo ; mas, si dá-se o inter-
dicto entre os appellantes e utros. não ha
razão psra que se exclua do juizo possessorio
justamente o principal interessado, o offen-
dido, o autor ou soo ligitirno representante,
que, á fé da Constituição e das leis. anona
lhe pertencerem os exemplares inicitamente
reproduzidos. sobre os gumes os delinquentes
não podem ter nenhuma posse natural ou
civil, digna do manter-se ou de gerar a
usucapião.

Não concluo a exposição (lestes motivos
sem record ir que as funcções publicas, vita-
licias ou tempararias não fazem parte do
patrinionio de 'litiguem, non são cousas cor-
poreas, objectivas de conunercio. Isto nito
obstante, todos os faucsionarios brazileiros
tomam posse de Neus cargos, de-de o Presi-
dente da Republica (Const. art. 44) até o
empregado In:as sue alterno; dessa posse de-
correm iiiterdictos, por exemplo, contra actos
turbativos de vitaliciedade de certos cargos
federaes ou da inviolabilidade da pessoa do
deputado ou do senador, a qual nasce da
posse do diploma e só expira com a solemni-
dade da nova ele'ção (Const. arts. 20, 57,
74, 76, 77, § 1 .. e 89).

E' reformada a sentença que julgou improce-
dente a accdo proposta, pela ?afluir, sta
!idade do professo e 4 a • eniença ; sendo in-
compete:nte o juizo releral para nelle	 pe-
di ,la a solueir.) das lettras accionadas, qua
?tio estio comprehendulas na especie previste
na art. 5,7 do Codiqo mos.-
tron . lo se que as dici.1;ts a que dias se refe-
rem njo furam contra/tidas pelo capitdo nas
condições do art. 515 do citftlf, colligo.

N. 359.—Vistos, expostos o discutidos es-
te.: autos de a.ppellação. entre panes, como
appellanie José Antonio de Azevedo e appel-
lado, a companha Brazilian Coal, accordatn
ein dar provimento á mesma appelloção, para
reformar a sentença de II., (pie julgou im-
procedente a acção, pela inanifasta nullid
do processo e da dita sentença,sendo, coma é,
incompetente o juizo federal para mocho ser
pedida a solução das lettras da terra do O. e
li o que não estão coinprehenilidas na especie
previstas no art. 517 do Coligo Commercial.
mostrando-se ('.03 autos que as dividas a que
ellas se referem não foram contrahidas polo
capitão, durante viagem e na ausencia da
appellada, proprietaria do navio, como exige
o art. 515 do mesmo codigo ; e, quando o con-
trario se entendesse, na obrigação mercantil
por taes louras se teria convertido a obriga-
ção maritima pelas despezas de obras e cus-
teio de que o appellante se diz credor, como,
aliás, bem ponderou a sentença appollada.
E pague a appellada as custas.

Supremo Tribunal Federal, 21 de setembro
do 1898.—Aluino e Castro, presidente. —.Mo
Barbalho.—Lucio de Mendonça. — Pin,lahibts
de Maios. —Piza e Almeida, — llerminio do
Espirito Santo. —André Cal,alcante.—B..rhar-
atuo Ferreira.—Pereiro Franco, vencido, cru
face do que dispõe a ConstituiçOo no art. GO,
lettra g, e °decreto n. 818 no art. 15,1ettra g,
visto tratar-se de divida coutrahida para re-
paros do navio, questão da cornpetencia
Justiça Federal, em virtude das dispoações
alltelida.s.—Gonçahos de Carvalho, vencido,
de accordo com o voto do Sr. ministro Barão
de Pereira Franco. — Manoel Murtinho, ven-
cido, de acnordo com o voto do Sr. ministro
Pereira Franco. — Americo Lobo, venciflo.de
accardo com os votos prese lentes.— Fui pre-
sente, Ribeiro de Almeida.

Yinente, litteralmente instituido na Ord. L.
*.rit. 78, § 5^, de modo amplo e comprehensivo,
in verbis: Si aluem se temer de outro que o
queira Ofender na pessoa ou lhe queira sem
ro.z.do ()compor e tomar suas cousas. Nenhuma
1( revogou essa disposição que faz pai • te ne-
teessaria do decreto n. 848, de II de outubro
de 1800, porque, si ella co•existe no rir°
•commum com os termos de segurança creados
no art. 12, § 3^, do ed. ilo Proc. Crim.,
torna-se indispensavel ao fôr° federal onde
não ha policia.

Uma ou duas decisõ3 proferidas por este
tribunal em causas em que se não cabia a
et.pplicação da citada Ordenação, porque se
traduzia o podido na tentativa de crimes po-
Iiticos qualificados no L. 2s, Tit. 1^, capi-
tido a' do Codigo Penal, não constituem ju-
risprudencia.

Ainla quando houvesse milhares de prece-
dentes, dor carta de cidade á jurisprudencia
opposta á lei importaria na destruição da
Constituição; porque o Poder Judiciario assim
se ar eeog,aria a Pooer Legislativo, pela mais
Mon struosa das accumulações.

Ao passo que a Ord. L. 4 Tit. 95 princ.
(teoje amplificado, pelo art. 94 do decreto
•u. 181, de 24 de janoiro de 1890) dá ó. viuvo,
'cabeça de casal, a posse dos respectivos bens,
mem distincção alguma, e posse recuperanda
por acção de esbulho, o alvará de 9 de no-
vembro de 1754 faz transrerir aos herdeiros
legitimos ou escriptos, ainda sem nenhuma
distincção de bens, corporaes ou incorporaes,
e independentemente do facto da apprehensão
a posse civil do defunto, testado ou intes-
te..do.

A Ord. L. 3) Tit. 11 § 4 .) consagra um in-
terdicto mantenedor da posse de estado.

Não ha direito mais personalissimo que o
decorrente do poder marital ou paternal:
ninguem reconhece no marido ou no pae a
menor somma de propriedade acerca da pes-
soa da mulher ou do tilho—familiasde um ou
de outro sexo ; todavia, ninguem recusa ao
titular desses poderes um interdicto para a
exhibição e recuperação da pessoa da mulher
ou do filho—familias transviadas do seu do-
micilio, sem justa causa, espontaneamente ou
por efeito do rapto ou seducção.

A posse de nacionalidade estrangeira
manutenival contra a exigencia de deveres
cívicos impostos a brazileiros ; vice-versa, a
posse de nacionalidade brazileira de origem
è manutenivel contra qualquer tentativa do
extrodicção requerida por um governo es-
trangeiro.

A posse dos direitos de cidadão brazileiro
ou de direitos politicos, tal qual é denomi
nada no art. 26 ti. 1 da Constituição, e nas
arts. 29, n. 1 e32, n.2 da lei ri. 35, de 26 do
janeiro de 1892, póde ser objecto Interdicto
possessorio, por exemplo, em relação ao tlulo
de eleitor, constitue ou não a sua illegitima
detenção o crime previsto no art. 172 do
Codigo Penal.

O habels-corpus, em surnma, mantido tão
amplamente no art. 72 § 22 (ia Constituição
e comprehensivo da prisão imposta por uni
ou mais particulares (Cod. do Proc. Crim.
arts. 344 o 345), não passa de um duplo in-
terdicto: ad exhibendum, da possedo paciente
restitutorio de sua liberdade individual.

Logo, não me parece verdadeiro o primeiro
fundamento do accordão ; a unica conclusão
que se pôde tirar das nossas leis 6 que se
deve rejeitar qualquer destas proposições
absolutas : todos os direitos passoaes são
ou não são manuteniveis.

De harmonia com a anterior legislação ci-
vil, os §§ 25 e 27 do art. 72 da Constituição
garantem a propriedade, ainda que tempora-
ria, dos inventos industriaes e das marcas de
fabrica.

A lei n. 3.129, de 14 do outubro do 1882,
verdadeiro titulo soleinne da posse de paten-
tes do invenção, permitte nos arts. 7 .. e 8^
não só a cornmunhão da propriedado. como o
desmembramento d.) ilsoroicto ; siando s in-
fractores do privilegio piruidos com multa de
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SEssÃo DÁ CAMARA CIVIL EM 17 DE OUTUBRO DE
1898

Presideacia do Sr. desembargador Rodrigues
—Secretario, o Sr. Dr. Evaristo Gonzaga.
Compareceram os Srs. desembargadores

Fernandos Pinheiro,Guilherme Cintra, Souza
Pitanga, Salvador Muniz, Lima Drum•
moad e Espinola,

JULGAMENTOS

Appellações eiveis
N. 624— Aggravante, Jose . Marcos lnglez

de Souza ; aggravado, Joaquim Dias dos San-
tos ; relator, o Sr. desembargador Lima
Drummond e novamente o Sr. desembarga-
dor Guilherme Cintra.— Negou-se provi-
mento ao aggravo.

N. 638— Aggravante, Francisco Antonio
Gonçalves; aggravado, João Prado de Oli-
veira; relator, o Sr. desembargador Fernan-
des Pinheiro.—Negou ise provimento ao ag-
gravo.

N. 644— Aggravanto, José Antonio Mar-
ques Nunes, por cabeça de sua mulher ; ag-
gravado, Joppert & Furquim relator, o
Sr.desembargador Lrma Drummond.—Dauise
provimento ao aggravo, para que o juiz
a quo, reformando o desço Lcho aggravado, re-
jeite eelimine 03 embargos.

Appellaçtto civel
N. 1.678—Appellante, o Conselho do Tri-

bunal Civil e Criminal ; appellado, Francisco
José Augusto da Silva e :lua mulher; relator,
o Sr. desembargador Salvador Muniz.—Ne-
gou-se provimento á appellação.

Os Srs. desembargadores Espineta e Dias
Lima tomaram parte nos julgarnimtos, por
serem impedidos os Srs. desembargadores
Souza Pit.inga,, Salvador Muna e Lima
Drummond.

DISTRIBUIÇÃO
Aggravo de petiçao

N. 636—Aggravante, Heektiner & Becker ;
aggravado, Resback & Brother. — Distri-
buido ao Sr. desembargador Souza Pi-
tanga.

N. 639—Aggravante, José Bento Martins
Carlos ; aggravado, Francisco Firmino Gon-
çalves.—Distribuido ao Sr. desembargador
Salvador Muniz.

N. 643— Aggravante, José Joaquim Tei-
Xe:tira Pinheiro ; ageravada, a Companhia de
Seguros Terrestres União dos Proprietarios.
—Distribuido ao Sr. desembargador Lima
Drummond.

N. 610—.Aggravantes, Domingos Theoloro
de Azevedo Junior o outros ; aggravada, a
Companhia Evoneas Flumicense, por seus
syndicos.—Distribuido ao Sr. desembarga ler
Fernandes Pinheiro.

Appellaçao civet
N. 1.751-1^ 1 appellantes, Francisco Anto-

nio Monteiro e sua mulher ; appellantes,
Antonio Joaquim Pereira e sua mulher
aggravados, Antonio José Pereira e sua mu-
lher. — Distribuido ao Sr. desembargador
Fernandes Pinheiro.

Appellaello civel
N. 1.512— l'' s appellantes, Dr. Joaquim Sil-

veira da Costa Ir trbost e outros ; 2^' apriel-
Jantes, Dr.Eugenio Augusto de Miranda Mon-
teiro de Barros e sua mulher ; appellados,
os mesmos.—Distribuido novamente ao Sr.
desembargador Guilherme Cintea.

Appellaçõo commercial
N. 1.741— Appellante, Amilcar Marques

de Souza Duque ; appellados, A. Barbosa &
Guiparães.—Distribuido ao Sr. desembar-
gador Souza Pitanga.

N. 1.607— Apiellante, Camelia & Guil-
band ; appellado, o Banco Industrial e Mer-
cantil do Rio de Janeiro, em liquidação for-
çada, por seus syndicos.—Distribuido ao Sr.
desembargador Salvador aluniz.

N. 1.508 — Appellantes, Ileckthener Be-
cker ; appellados, CostaGarvalho & Com p.—
Distribuido ao Sr. desembargador Lima
Drummond.

N. 1.418— Appellante, Dr. Francisco de
Paulo Valladares ; appellado, o Bano d i Re-
publica do Brazi l .— Distribuido novamente
ao Sr. desembargador Fernandea Pinheiro.

Appellaçdo eiva
N. L723—Appellante, Antonio José Lopes

'lenha; aggravado, o conde de Santa Mari-
nha por si e como cessionario da Companhia
Materiaes e Melhoramentos da Cidade do Rio
de Janeiro.— Distribuido r.novamente ao Sr.
desembargador Guilherme Cintra

Appellações commerciaes
Acero rescisoria

N. 1.364—Appellantes, Seard & Martin,
successores de Villan &Comp. e Vellan Co-
lombo Comp.; appellados, Gonçalves
Passos & Comp,

PASSAGENS
Appellações commsrciaes

Ns. 1.565 e 1.536— Ao Sr.desembargador
Fernandes Pinheiro.

Ns. 1.4140 1.546 — Ao Sr. desembarga-
dor Guilherme Cintra.

Ns. 1.613 e 1.702— Ao Sr. desembargador
Souza Pitanga.

Ns.1 .547, 1.550 e 1.667— Ao Sr. desem-
bargador Salvador Muniz.

Ns. 1.441, 1.5C5 e 1.696— Ao Sr. des-
embargador Lima Drummond.

Appellações eiveis
Ns. 1.587, 1.677 e 1.700—Ao Sr.desembar-

gador Fernandes Pinheiro.
Ns. 1.707 e 1.222—Ao Sr. desembargador

Souza Pitanga.
l.610—ào Sr. desembargador Salvador

lia niz.
gs. 1.306, 1.537 1.600, 1.552 e 1.653 —

Ao Sr. desembargador Lima‘Drumniond.

RENDAS PUBLICAS
ALFANDEOA DO aio DM JANEIRO

Rendimento do dia 1 a 17 de outubro
de 189 	

	
3.409:0733998

Idem do dia 18 	
	

271:8:1$055

3.580:755$651
Em igual periodo de 1897 	 	 4.446:29435u0

RECEBEDORIA DO asueo Dli MINAS NA CAPITAL FEDERAL

Rendimento do dia 18 de outubro
de 1898 	 	 25:4735042

Idem de 1 a 18 	 	 538:3e4878o
Em igual permdo de 1897 	 	 871:2154846

MESA DE RENDAS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Roneimento do dia 18 de outubro
de 1898. . 	 	 25:3251328

Idem de 1 a 18 	 	 396:014$485

NOTICIÁRIO
Tribunal do Contas — Em sessão

extraordinaria de hontem foi despachado o
seguinte aviso:

Ministerio da Guerra — N. 470, de 10 do
corrente, sobre a concessão do credito de
113:404880 á Contadoria Geral da Guerra,
por conta do credito n. 3.020, de 5 deste rnez,
para occorrer ao pagamento de etapas a'
pessoal docente dos institutos militares de
ensino no corrente exercicio. — O tribunal
resolveu ordenar o registro da distribuição
do alludido credito.

—Ordens do pagamento sobre as quites pro-
feriu despacho de registro, em 18 do corrente,
o Sr. presidente deste tribunal:

Ministerio da Industria, Viação e Obras
Publicas—Avisos:

N. 1.729, de 10 do corrente, pagamento de
1:740$ a Luiz Macedo, de fornecimentos fei-
tos, em agosto ultimo, á Directoria Geral dos
dos Correios ;

N. 1.728, da mesma data, idem de 2:416$660,
da folha dos vencimentos do pessoal empre-
gado em trabalhos da Directoria do Jardim
Botanico, relativa ao mez de setembro ul-
timo.

—Ministerio da Justiça e Negocios Interiores
—Avisos:

N. 2.742, de 10 do corrente, pagamento de
32$400 ao escrivão do Externato do Gymnasio
Nacional, Joaquim José de Oliveira Alves,
das despezas lie prompto pagamento por elle
feitas em setembro ultimo ;

N. 2.743, da mesma data, idem de 340$140r
ao porteiro da Faculdade do Medicina do Rio
de Janeiro, Francisco de Vargas Dias, das
despem por alie feitas em setembro finto;

N. 2.744, da mesma data, idem de 174700
ao director da Bibliotheca Nacional, Dr. José
Alexandre Ferreira de Mello das dospezas
por elle feitas em setembro findo ;

N. 2.747, do 11 do corrente, idem de
1:993$640 ao mordomo do palacio do Governo,
Fiiadelpho Castro, da g despezas de material
par elle feitas em setembro ultimo

N. 2.748, da mesma data, iilem de 1:410:$900
adoivueritsiornodiversos, 	 fornecitnontos feitos. em seernhr	 -

ao palacio da Presidencia da
Republica. 

— ministerio das Relacsies Exteriores —
Aviso n. 215, de 6 do corrente, pagamento de
6:258363 ao consul geral em Nova-York,
Antonio Fontoura Xavier, de seus vencimen-
tos no periodo de 1 de maio a 15 de agosto do
corrente anno.

—Ministerio da Marinha—Avisos
N. 1.930, de 10 do corrente, pagamento de

330$. conformo as folhas ns. . 592 a 602 pro-
veniente de passagens a diversos &nein.;
para a enfermaria de beribercos em Copaca-
bana, durante o corrente niez;

N. L931, da mesma data. ideni de 781$200
ao commissario da Repartição da Carta Mari-
tima, capitão de mar e guerra reformado
Victor Maria de Guimarães Veles°, de rações
dos guardas dos pharies da ilha Lasa, Cabo
Frio e S. Thome, do mez de agosto u.ltimo

N. 1.932, da mesma data, idem de .200$ ao
contra-almirante José Candido Gui.'hobel,
chefe do estado-maior general da art nada,
para aluguel de casa no mez de setainbro
ultimo.

—Ministerio da Guerra—Avisos:
N. 461, de 5 do corrente, pagamento ,ie

207$300 ao agente de compras do Arsenal u'e
Guerra desta Capital, Custodio Justino Cha-
gas. das despezas miuda.s por elle feitas em
julho e agosto findos ;

N. 471. de 13 do corrente, pagamento do
55:309$179 a diversos, de fornecimentos á
Intendencia da Guerra;

N. 472, da mesma data, idem de 40:218$266.
a diversos, de artigos fornecidos á Intendencia
da Guerra.

linpronsn Nacional — Do rela-
torio apresentado ao Exm. Sr. Minist ro da
Fazenda pelo Sr. Antonio Nunes Gaivão, ad-
ministrador deste estabelecimento, extrahi-
mos as considerações e indicações a respeito
dos meios de elevar-se ainda mais a impor-
tancia e prosperidade de tão util repartição
publica.

Essas indicações foram acceitas polo Sr. Mi-
nistro da Fazenda, que apresentou-as em
seu rolatorio, o o Congresso Nacional, patrio-
ticamente, trata do realiza.1-as.

Com as reformas indicadas, a Imprensa Na-
cional trará grande economia aos cofres pu-
blicos, porque todos os ininisterios e reparti-
ções terão os seus trabalhos C3M muito me-
nos despezas, além de não sobrecarregar o
Ministerio da Fazenda com pesados adianta-
mentos, que parecem augmentar 03 encargos
deste estabelecimento, e ao mesmo tempo, sem
dispendio, tornando-o ainda mais valioso e
digno da grandeza o recursos deste vasta
paiz, que tanto precisa de auxiliar o trabalho
o o ens i no profissional, libertando-o das im-
portações extranhas:

Antes de mencionar as occurrencias do
anno de 1897, peço venia para fazer ligeira%
reflexões sobre o estado geral do estabeleci-
mento e apontar os defeitos do systema de
administração até hoje seguido, que, a meu
ver, tolhem a acção de quem o dirige, e pa-
ralysam u desenv.Ivimento natural, que de-
veria progressivamente accentuar-se, acom-
panhando o do pai-!..

Montada em abril de 1878 em um edificio
de va • tas proparçres, dotada de numerosas
machinas (I eternas, creadas suceessi varnente
°nonas de quasi todas as artes graplecas,
po,to roie ainda smseetiveis de muitos me-
lhoramentos, era Mienção do Governo coa-



•
Directoria do Meteorologia do Ministerio da Marinha.-

Resumo meteorologia° da estação central no morro de Santo Antonio, em 17 de outubro
de 1898 : (segunda-feira)

noras Barometro
a O.

Temperatu-
ra do ar

Tensão do
vapor

humidade
relativa

Direcção do
vento

Estado da
atmospbera

Eepecie de
nuvens

Quantidok
de nuvens

elvm s, zupa °/o '
1/2 n 755.55 20.0 10.38 01.0 N - - ....

3 a 751.	 '.1 19 .9 10.60 98.0 WN w - - -
6 a 755.16 19.4 17 63 99 O WNw Nevoiro 10
9 a 75571 Y t.1: 1 s . 00 93.0 NNw Claro C. Cs, E 8

1/2 i1 735.9s 25.7 16.$ e, S .9 s.g 1.1ntn CS, 1t . c a
3 p 756.32 23. 0 15.20 72.8 SW Erumberto KN. CS, 5 1 i
8 p 757.86 20 6 13.13 72.6 SW Idem N. KN to
9 p 759. •i'd 18.8 14.08 87.2 SW Chuvoso N. CS 10

Temperatura maxirna exposta 	 2.76
á sombra 	 26°6

1• 191
Evaporação em 24 horas, á sombra 	 .. la/al
Duração do brilho solar 	 55.49

Observações
A's 6 h. 30 m. p., começou a cahir leves choviscos, tornando-se em chuva á 8 h.

30 m. p. que continuou de ais das 9 li. p.
Observau-se rslislapagos a SSE ias 8 li. 30 m. to., continuando ainda depois das 9 h•
Senau um treVa0 as 8 h. 45 m. p. a SSE, a que succederain outros até depois

das 9 la. p.
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centrar ahi todos os trabalhos deste g.enero,
de que viessem a precistr os ministerios e as
repartisões e estabelecimentos que lhes são
suborairtados. e essa intenção re\ riu-se eam
a prornuaraoão .1;1 lei n. 2.940,do 31 de outu-
bro da 1879, que no art. 19 tornou privilegio
da Imprensa Nacional todas as impressões de
caracter (acad.

Essa lei, po:ém, jzanais foi cumprida em
aasoluto. e man me zelan !o o privi-
legio da Imprensa, provocar sua plena ex-
ecução, boje pritiaipalmente que a elevação
dos sala rios e tarifas e o exagerado preço a
que tem attingi lo o material que nos vem da
Eu rapa, de t alua depreciação Mimam mola,
t amam de todo o ponto insuificientes as ver-
bas votadas, sue exigiriam talvez uru uai-
ginouto de 50 para bastar a execuaio da
considerava' mole de trabalho que sobre-
vir/a.

1 ) r a . a Imprensa Nacional, posto que galada
por canta do Estado, não é mais do que um
estabelecimento indu,trial.

Nestes, a prospera lado se revela pela as-
cendente procura dus pro luctos de suas °til-
caias, e quanto maior é esta, maiores são
tatabem a sua receita e destina.

Fixar, portanto, como actualm e nte, quan-
tia certa, destinada ao pagamento, do pes-
soa/ e material para a execualo de serviços,
cuja imports,neia e extensão não se pôde com
certeza prever, é condeinnar o estabeleci-
mento a permanecer estaciouario e alheio a
todo o progresso; ainda mais, collaca a admi-
nistração ,da Imprensa em datai waição,
porquanto ou ha de, para não exceder a
verba notada, recusar oncommendas otticia.es
impartántes, ou ha de acceits.1 as, em obe-
diencia á lei, correndo o risco de exceder a
mesma verba, sob sua responsabilidade.

Prova evidente do que tira expo•to é que,
pira não exceder a verba fixada, o valor cal-
culado de trabalhos muito aispendiosos, Usas
coiao a publicação do Diario do Congresso,
projectos e animes. é levado ao credito da
Imprensa Nscional ; do mesmo modo está se
procedendo com a impressão dos muitos mi-
lhões de estampilhas e cintas para a cobrança
do novos impostos ultimamente lançados.

A imprea:ão desses e de tantos outros tra-
balhos não poderia ser feita aqui, si se limi-
tasse a despesa á verba consignada, como,
porém, sio indisperaaveis, seriam confiados a
ofileinas particulares e austariani muito mais
ao Estado, si não se lançasse mão do recurso
de jogo do contas, acima mencionado.

Para obviar esses inconvenientes, dar á
administraç sio mais liberdade e meios ite ac-
ção, tornar, emana este estabelecunento tal
como I leve ser, parece-me racional adoptar-se
entre nós as regras por que se rege a admi-
nistração da. Imprensa Nacional Francoza.

Mb a imprensa constitue um serviço espe-
cial gerido por conta do Estado.

As despezas são pagas com o producto das
receitas. Um zidiantunento da um milhão do
francos (forr i s de roielenient) é, tio começo do
exercitara levai° á conta corrente da Im-
prensa Nacional.

Este adiantamento é, todos os annos, des-
tinado ao pagamento das despezas dos pri-
meiros mezes, quando ainda Dão lia receita
realizada.

Si a receita é superior á despeza effectuada,
sarnenta o saldo ligura corno relida uo Esui.do
no balanço geral do exorcicio. Si, pelo con-
trario, a despeza é superior á receita, o que
só por circuinstatisias extraordinanas e im-
previstas Ode acontecer, o ministro ordena
o pagamento por conta do a.diailtainento.

Desta fôrma, do credito de uma (talhão de
francos, que lhe é annualmente conca lido,
sainente são tiradas temporariamente as
sonunas nece.ssarias aos primeiros pagamen-
tos, as quaes são, com pouco de intervallo,
restituidas, e a despeza do estabelecimento
effectua se com o prolucto da sua receita.

Correio - Esta repartição expedirá
malas hoje pelos seguintes piquetes:

Pelo Wile, para Bahia, Pernambuco e Eu-
ropa, via Lisboa, recebaido impressos até
as 7 horas da rnaahã, cartas para o interior
até as 7 1/2, ditas com porte duplo e para o
exterior até as 8.

Pelo Corrieeites, para Santos. recsbendo im-
pressos até as 10 ht ras da manhã, cartas para
o interior ata tis 10 1/2. ditas com porte duplo
até as 11, objeaos para. rogistrar até as U.

Pelo Cureleá,l, para Ssntos, Victoria e
Bahia, recebendo impressos até as 7 horas
da manhã, cartas para o interior até as 7 1/2,
ditas com porto duplo até as 8.

Pelo Damby, para S. João da Barra, rece-
bendo impressas ata as 6 h las da manhã,
cartas para o inie ais até as 1/2, diaas cata
porte dupla ata as 7.

Pelo 31,ittro Itri e :zo, para Las Palmas e Ge-
nova. recebendi impressaa até ss lu horas da
manhã, cartas para o exterior até as 11, ob•
jectos para registrar ata as 9.

Paio Ite'arn, para Santos, Rio da Prata,
Matas Grosso e Paraguay, , recebendo im-
pressos até as 12 horas da manhã, cartas para
o interior ata as 121/2, ditas com porte duplo
e para o exterior até a 1 da tarde, objectos
para rmistrar até as II da manhã. 	 .

Pelo Pinto. para Cabo Frio e S. João da
Barra, recebendo impressos até a I hora da
tarde, castas pra o interior até a 1 1/2, ditas
com porte duplo até as 2, objectos para re-
gistrar até as 12 da manhã.

- Amanhã:
Pelo G0ana leara, para Laguna, recebendo

impressas ata as 12 horas da marrã, cartas
para o interior ata as 12 1/2. ditas com porte
duplo até a 1 da tsrde. olde.tos para re-
gistrar até as 11 da manhã. .

Pelo Esperança, para Bailia e Aracaja,
recebendo imprcss )s até ai 12 horas da ma-
nhã, cartas para o interior a r.é as 12 1/2,
ditas cora porte duplo ata a 1 da tarde, ob-
jectos para registrar até as 11 da manhã.

Paio ("o/cri11°e, para Bahia, Pernambuco e
Nova Yorls, recebendo impressos até as 9 ho-
ras da manhã, cartas para o interior até
as 91/2. ditas com porte duplo e para o ax-
Uai ir até as 10, objetos para registrar até

'e l.; ti	 e.
Pelo Iris, plrn. Saat ss. Cananéa, 'guapa e

mais partos do sul até Ntontevideo, recebendo
impressos ate as 9 horas da manhã, cartss
Pira intérior até 01/2. ditas coai porte
duplo e para o exterior até a3 10, objectos
para registra!' até as 6 da tarde do hoje.

Pel Pearei°, para Victoria, Filhai e Per-
namabuco. recebendo im pressos até as 7 horas
da manhã , cartas para o interior ates 7 I/2,
ditas com porto duplo até as 8; objectos para
registrar até as 6 da tarde de hoje.

- Afim de prestar esclarecimentos, con-
vida-se a comparecer na I' seeção desta re-
partição o Sr. Joaquim Nunes Ballo, e na 5s
secção os remettentes das encornmendas para
Paul laminai., Coritiba, Estado do Paraná,
e Antonio Barbosa Junior, Baependy, Minas,
e o das cartas para Anna Nunca, rua Dr. sal-
varas da Guerra, Mansão. Minho, Portugal o
Violante Maria, S. Maninho do Porto-Por-
tugal.

Ohltua • lo-Sepultaram-se no dia 17
36 pessoas, fallecidas de:

Access() pernicioso 	 3
Febre diversa 	 ,.
Variola .. 	 1
Outras causas 	 31

35

Nacionaes 	 26
Estrangeiros 	 10

36

Do sexo masculino 	 24
Do sexo feminino 	 12

:36

Maiores de 12 annos 	 23
Menores do 12 annos 	 13

36

Indigentes 	 10

01,siervatorio do Rio de Ja.
nc,iro- Resumo meteorologic o-Dia 18 de
outubro de 189a

-
y c,

O
15 a y o

. 4, ,:„..	 II ‘"--t o	 0	 tis	 ._Ç!
hora. E:g Jtogg Estado do do

P. íi C 1.1 E 72.. c	 tz......
dy

a:, •• E. " •-n .,. >	 a a
E w

7 m. 780.4 19.4 73 NE 2.2. Encoberto.
10 m. 701.1 15.0 69 Q. 3.7. bhu».

1	 t. 700.5 19.3 83 SE 2.5. Idem.
4	 t. 760.819.4 608W 1.0. Idem.

Thermometro sem abrigo ao moio-dia : ennegrecido
315; praleadf, 24.5.

Temperatura maxima, 20.7.
Temperatura minima, 16.8.
levaporavão em 24 horas, 2.5.
Chuva em 21 hora, 3rn/m,20.
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EDITA ES E AVISC
Faculdade de Medicina o do

l'harinuoia do Rio do Ja-
noivo

INScaiKiÃo PARA O CONCURSO AO LOCAR DE
I,ENTE SUDS'IlT,ITO DA 10' SECÇÃO (CLINICA
OPIITALMOLOGICA)

De ordem do Dr. director, faz•se pu-
blico que a inacripção para o concurso ao
logar de lente sul atituto da 10 secção eatarà
aberta, nesta secretaria, do dia 1° do proximo
mez dejunho ao da 30 de seternixo proxinao
futuro, em que será encerrada, ás 2 horas da
tardo.

No acto da inscripção cada candidato de-
verá apresentar á directoria da faculdade
folha corrida no Icrear de seu domicilio, afim
de peovar que está tio gorai do seus direitos
civis e politicos ; seu diploma de doutor em
medicina ou a publica-Citrina do mesmo, jus-
titicando a impossibilidade da apresentação
do • original, e podara apresentar tombem
qtaesquer outros documentos que julgar con-
veniente, como tititlos de habilitação ou
provas de serviços p:estados á. scioncia e ao
Estado.

só poderá itrcrever-se o candidato que
tiver o gráo de doutor por academia estran-
geira, si previamento se houver habilitado
perante qualquer das faculdades de medicina
da Republica.

Poderão tombem inscrever-se os e-tran-
geiros que faltarem carrectainente o portu-
guez, ficando, porém, sujeitos a habilitação
previa, no caso de sela in graduados por aca-
demia estrangeira, salvo si tiverem sido pro-
fessores de facaldades ou esco l as estrangei-
ras, reconhecidas paios respectivos governos,
ou si, mediante parece . ' di congregação, o
Governo julgai-os habilitados.

O concurso constará dos seguintes provas:
P, these
2. , prova escripta
3, prelecção;
4, prova pratica
As theses constarão de uma dissertação so-

bre a cadeira da secção, cujo ponto será esco-
lhido pelo candidato, e tras proposições sobre

materia da cadoira.
Na fôrma do art. 82 d codigo das dispo-

eições cornamos ás instituições do ensino su-
per ior, promulgado por decreto n. 1.159, de
3 de dezembro de 1892. o candidato que,
mesmo por motivo de molastia, retiranse de
qualquer das provas depois de começado, ou
paia completar o tempo marcado para a prova
oral, ficara °actual() do concurso e o mesmo
aoontecora, na farina do art. 87 do citado
cocho, ao que, no dia seguinte ao do en-
cerramento da inscripção, não entregar, como
deierinina o art. 8, a esta secretaria, 100
exemplares de sua the.,e.

Se n•etaria tia Faculdade de Medicina e do
Pha-macia do Rio do Janeiro. 31 de maio de
1893. — O secretario, Dr. Antonio de Mello

Moia.

INSCRIPÇXO DO CONCUlts . ) AO LOCAR DE LENTE
SUBSTITUTO DX DECIM SEG:ÃO

De ordem do Sr. Dr. dirrotor faz-s' pu-
blico que, em virtudo do autorização superior,

inseripção do concurso ao togar de lute
substituto da decima SVCÇãO fica prorogada
até o dia 20 do outubro proximo futuro, em
que será encerrada ás 2 horas da tarde.

Secretaria da Faculdade de Medicina o de
Pharmaaia do Rio do Janeiro, 5 de setembro
do 1898.— O sacretario, Dr. Ant mio de Mello
.71funiz Maio.

--
Escola, 1Polytechniea

De ordem do Sr. diretor interino tia es-
cola faço publico, para conhecimanto dos in-
tereaaadoa, que o prazo de inseripção pua os
exames da pri:noira épool do nano escolar
de 1898 foi prorogatio ata o dia 25 do c ir-
rente, devendo os condi-dar-os apre:ientar seus
requerimentos até o tI L 20.

• Secretario da Escala Polvteclinica, 18 de
outubro de 1898. —Alexandre' Gonie; da Site:1
Chaves, sub-storetario.

Emeola Polyteciin ira
De orlemn do Sr. director interino faço pu,

blico, para conhecimento doa i iit messaslos,que-
na emiterinala te. do rodigo do Ensino Superior
approvado pelo decreto a. 1.159 de de de-
zeinbro de 1892, acha-se aborta, a partir da
presente data, ra secretaria desta escola, a i tt-

scripção para oconcarso á vaga de professor do
1° atino do curso geral, compreherelenio,
fórina dos estatutos approvallom pelo decreto
n. 2.221, de 23 de janeiro J.o 1890, as seguintes
matarias: dosenho geannetrico, desenho de
aguadas e sua applicação ás sombras.

O prazo para a inscripção é de quatro me-
us, contados da data da publicação deste
edital.

As formalidades e condições para a admis-
são são as estabelecidos nos arts. 66 a 75 do
citado coligo.
. Outrosim, faço scionte aos interessados que
as disposiçõas relativas ás provas de concurso
e seu julgamento constam dos arts. 84 a 119
do codigo acima mencionado e dos arts. 6 a
12 dos referidos estatutos.

Secretaria da Escola Polytechnica, 20 de
junho de 1898.—Bacharel José Joaquim de
Miranda e Horta, secretario.	 (•

--
Alfandega do Rio do Janeiro

EDITAL DE PRAÇA N. 63

Pela inspoctoria da Alfandega do Rio do Ja-
neiro se faz publico que, nos arinazens abaixo
declarados, no dia 22 de outubro de1898, ao
meio-dia, se hão de arrematar, livi-es de di-
reitos e no estado em que se acharem, as
:nercadorias seguintes :

ARMAZENI DE CONSUMO
Lote n.

TC—EOPB: 1 caixa, com oito apparellios,
do transmissão telegraphica, vinda de Nova
York no vapor americano Vigiltuice, descar-
rogado. era 3 do novembro do 1891.

Lote n. 2
Som marca: 2 encapados, contendo fumo

em rolo, pesando bruto 58 lados; ignorando.
se a procedencia, vapor e doscarga.

Lote n. 3
Norton alegaw Comp.: 1 pacote, com 24

relogros de algibeira, de cobre dourado, vindo
de Nova York no vapor inglez Hogartb, des-
carregado em 12 de a.gosto de 1393.

Lote n. 4
Sem marca: 1 siem, com 17 duzias de sus-

ponçorios de algodão; igiárando-se a proce-
delicia, vapor e descarga.

Lote n. 5
liem: 1 movei, nao especificado, de ma.

doira. °Ninaria; um poça de cazemira de lã
de mais de 4o0 granimos por metro qua-
drado. pesando liquido 21 kiloa; tira tapote
usado; borlas de algodão, posando liquido 100
grammas ; oito cartões com brinquedos, não
espocitio idos, pesando bruto 1.500 grainmas;
-I ditos de idem, ideia, pesando bruto 2 kilos;
de tudo ignora-se a procodencia, vapor e des-
carga.

Lote n. 6
F: 1 caixa n. 16, com tecidos de seda com

mescla de algodão, pcs indo liquido 11 kilos;
vinda de laverpool no vapor inglez Orissa,
descarregado em abril de 1898.

Lote n. 7
DF: 2 caixas ns. 59/51, com esponjas

finas a granel, pesando liquido 9 1S-2 lados
esponjas Minarias grossas a granel, pesando
liquido 6 1/2 kilos; vindas do (limava no va-
por italiano Meias, descarregadas em 19 de
maio de 1398.

Lote n. 8
SS: 1 caixa, com 55 kilos de livros, im-

pressos, com capas °Minarias; Sa kilos
obras de uma si caia vinda do Marselha no
vapor francez Prorence, descarregada em 5
de março do 189a.

Lote n. 9
MN .a: 1 caixa, ssm numero, com 5 'silos

de filó de algo ião, não especifica lo, vin °a do
Liverpoal no vapn• inglaz 1/teria, descarre-
gado em 27 do abril de 1898.

r-ote_ n. 10
Je1C—DAI': 53 saccos, sem numero, com

papel ern cOidettl, pe5an1u bruta uoa saccos
2.080 kilos; vindos do Bremen no vapor A-
lemão Mains, descarregados eia 23 do feve-
reiro de 1893. (Depoaitados no armazom
n.

Loten. 11
1'R: 4 caixas lis. 617 a 2), contendo papel

para forrar salas, pintado, pesando bruto
1.150 kilos ; vindas da mesma procedencia,
vapor e descarga.

Lote n. 12

AP1BEIIEN.40

Cinco pacotes com toalhas o fronhas de
linho bordadas, pesando liquido 22.3o0grarn-
mas; uru dito com rendas de linho não espe-
cificadas, pesando bruto 2 kilos e 100 grana-
mos; vindos na barca, portugueza Mariana,
entrada em setembro de 1898.

AIIIIAZENI N. 14
Lote n. 13

RMC—Adriano — S. Paulo : 1 caixa, sem
numero. contendo 10 kilos de vinho, não es-
pecificado, do mais de 14 até 24 gritos ; vinda
de Lisboa no vapor portuguoz Moçambique,
descarregado em 28 do dezembro de 1897.

Lote n. 14

ALCR: 1 diia, sem numoro, contendo 10 ki-
las de vinho, nao especificado, de mais de 14
ate 24 grátis de força alcoalica ; vinda de Li-
verpool no vapor inglez Bellaura, descarre-
garia em 6 de agosto de 1897.

Lote n. 15
CM : 1 dita, sem numero, contendo para-

fusos do forro, não especificados. pesando 21
lados ; vinda de Usina no vapor portuguez
Moçambique, descarregado em 28 do dezembro
de 1897.

Lote n. 16

Alaxan I re Moraes do Almeida : 1 dita n. 1,
contendo 44 pares de botinas de couro, de
mais do 22 eentinv4roa ; 7 ditos de couro, até
22 centirwitros ; 9 ditos de sapatos (te co iro,
até 22 cone metros ; vinda de Hamburgo no
vayir allemão Patagonia, de,earrega.da em 28
de julho de 1897.

Lote n. 17
Idem : 1 dita n. 2, contendo 17 pares do

chi ruelas de couro, de mais de 22 cantam .tros:
50 pares de sapatos de cour, ), de mais de- 22
contirnetros 2t1 ditos de sapato,. até 22 con-
tirnatr ;	 plre4 (10 botinas de e )ore,
mais de 22 eenti , wtro3 • 20 ditos de couro,
até 22 contirnotroa ; vina da mesma proce-
delicia, vapor e descarga.

Lote n. 18
lilein: 1 dita n. 3, corn 123 pares de sapatos

de couro ; do mais do 22 conthnetros.
Idem: 1 dita n. 4. com 22 pare; de sapatos

de mais de 22 contimotros; 44 pares do boti-
nas de mais de 22 centimetros.

Hena: 1 dita n. 5. com 21 pares de botinas
de couro demais do 22 centímetros 44 pares
de sapatos de couro de mais de 22 centime-
troa ; 15 pares de botas de couro não especi-
ficado ; vindas da mosina procedencia, vapor
e descarga.

Lote n. 19
Idem: 1 dita n. 6. com 54 pares de botinas

de ~ro le mais de 22 cen ti metros ; 10 pares
rlo sapatos do couro ate 10 centimetroa ; 8
paras de sapatos do couro do mais de 22 cen-
ti metros .

Idom:1 dita n. 7, com 140 pares de botinas
de couro de mais de 22 contimetros ; vinda da
mesma procedenoia, vapor e descarga.

Lote n. 20
Sem marca: 1 dita, sem numero, com -co-

bertores de algo !rio bratice, imitando ('us-
tão. pesando li q uido real 3i) kilos ; 7 kiles
iii rompa reits de tecida (10 algodão não espe-
ein 'ai	 viu ia n ! o stareelho. no vapar er:ITIC07.
Les	 dts2,arrega.da eia 16 do agosto
de 18'.i7.
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Lote n. 21

K. M. :1 dita n.2, com obras de duas cdres,
penando bruto nos envoltorios 1:32 kilos; a rru-
da de Bremen no vapor allernão Hamburgo,
descarregado, em 21 de agosto do 1897.

Lote n. 22
Sem marca : 2 engradados, sem numero

cora azeite de oliveira, pesando bruta 40
kilos; vindos do Porto, na barca portugueza
Isabel, descarregadas ona 29 de setembro de
1897.

Lote n. 23
The Cruzeiro Sociedade do Brazil: 7 caixas

as. 1/7, com tubos de ferro simples, pesando
diriaido 4.255 anos ; vindas de Liverpool, no
vapar inglez Sorata, descarregadas em 17 de
novembro de 1897.

Alfan l ega do Rio de Janeiro. 18 de outubro
de 1898. Paio inspector, Francisco 3Ianocl
Fernandes.

4Dommissarind o Geral
da Armada

CONCURRENCIA

Gricpos ns. 1, 2 e 3 (carne verde, pilo, bo-
da, •:ha e mantimentos para a esquadra e corpos
de ,marinha).

De ordem do Sr. contra-almirante chefe do
Condais: sariado Ge sal da Armada, fa .,o pu-
blico que em concurrencia do couselha eco-
/amue° a ,-ealizar-se no (lia 26 do corrente,as
11 horas da'. manha:asarão recebidas e abertas
propostas p sia o fornecimento dos artigos
supra manca -suados, durante o futuro cama
cicio de 1899.

Os Srs. proponentes, de aceordo com o re-
gulamento ann exo iso decreto n. 946, de 1 de
novembro de 1890, deven; observar as se-
guintes disposi(sões conaidas 1,:0 mesmo regu-
lamento

l a , encher com os preços por extenso e em
algarismo a praposta impressa que lhes será
fornecida pelo secretario, a qual datarã.o o
assignarão, para ser apresentada ao conselho
economia°

2°, entregar pesaoalmente ou por seus le-
gi timos representadites directamente ao con-
selho economia°, no togar, dia e hora annun-
ciados não só as suas propostas corro as
amostras correspondentes

3°, exhibir no acto da:entrega da proposta.
.além da certidão do respectivo contracto so-
e tal, quando não seja firma individual,os
dOcuridentos comprobatorios de serem nego-
cia ntes loatriculados e haverem pago o im-
pus Co de caaa commercial, relativo ao ultimo
semestre.

Esoes documentos ser-lhes-hão restitui dos
antes do proceder . se á leitura das respectivas
yr oposui s.

ddão ditmensados da apresentação da matri-
culai, na J unta Commereial as fabricas e esta-
bele,aimen tos industriaes da Republica e te-
rão estes e aquelias a preferencia sobre os
outro.' colasurrentes. em igualdade de con-
dições e dceumsta.neias, devidamente pro-
vados.

Fica m tamaiem prevenidos de que serão
obriga . los a sua Nprir ao Arsenal de Marinha
desta capital pelos mesmos preços por que
propon hani fornec ar a este commisaariado.

Comaniasariedo Geral da Armada, 18 de ou-
tubro de 189- — Luiz de S. Cotharina
_Baptista, swretaaao irsterino. 	 (.

Fabrica de Cartuchos do
Itcalengo

De ordem da Sr. coronel director fica aber-
ta na secretaria desta fabrica, durante o
prazo de 30 dias a contar de 13 do corrente,
das 9 1)2 horas da manhã ás 3 da tarde, a
inscripção para o concurso afim de serem de-

. niti vamente preenchidos os logares de ama-
L'. reine.

accordo com o art. 9' do regulamento
.rovado pelo decreto n. 295, de 2.7 .le ju-

li 
1898, os candidatos deverão exilam.,

a a ad to da inscripção, documentos em que
p aoves 11 ter idade superior a 20 rumos e

IMARiO OFFICIAL

bom comportamento, mostrando em concurso
as seguintes habilitações: boa lettra, conhe-
cimento da lingua vernacula, de arithmatica
até proporções inclusive o de escripturação
mercantil, preferindo-se, satisfeitas assas con-
dições, os que tiverem serviços militares.

Secretaria da Fabrica de Cartuchos do Rea-
lengo, 10 de outubro de 1893.-0 secretario,
capitão lionifacio Gomes da Costa.

Administração dos Coei ios
do Oistricto Federai e Es-
tado do Rio de Janeiro

CONCURSO

De ordem do Sr.administrador dos Correios
do District° Federal e Estado do Rio de Ja-
neiro, faço pub n ico que durante 30 dias, a
contar desta data, acha-se aberta na 1° secção
desta administração, das 10 horas da manhã
ás 2 da tarde, a inscripção para o con-
curso ao provimento de lugares de pratican-
tes suppledtcs, a effactuar-se no dia 20 de
novembro proxiino.

Os C mdidatos deverão ter de 18 a 30 annos
de edade, gosar boa sande e estar vaeCitia-
dos, tal' ama procedimento o conhecer as
linguas portaigueza e franceai, a geographia
gerai, com doam, volviniento quanto (io Bar-
zil o arithrnetica até a theoria das propor-
ções, inclusive; sendo inativo do prelarencia
o conhecimento de alguma ou algumas das
Segui n tes matarias: desenho linear, escriptu-
ração mercantil, inglez o allemão. (Art. 394,
§ 3^, do regulamento vigente.)

O concurso será valido por um anno,
cantar da data da ultima prova, o só serão
approvados os candidatos que tiveremn nota
boa. paio menos, na maioria das paovas, bas-
ainda urna nota má para inhabilital-os.
(Art. 394, § 6 . ' do regulamento.)

Os candidatos reprovados ou não classifica-
dos só po lerão de novo concorrer depois da
um atino, contado •la data da terminação de
todas as provas. (Art. 394, § 7", do regula-
mento.)

secção. 17 de outubro de 1893.— O aju-
dante do administrador, Luis AI. de Sergueira
Braga.	 (•

Administração dos Correios
do x,istricto Federal e Es-
tado do Mo de ...Janeiro.
C..NCURRENCIA PARA A %ENDA DE OBJECTOS

CAilloOs EM REFUGO

De ordem do Sr. aiministrador, faço pu-
blico que durante 30 dias, a e( nta.r dasta
data, na l e secção desta administração rece-
bam-se propastas,ent carta fechada,convenien-
temente estampilhadas. para a compra dos
objectos cidadoa em refugo e constantes dos
lotes abaixo menci.knados.

Os proponentes indicara° por extenso, sem
ementas nem rasuras, os preços que offere-
cereal por lo:e, não sendo tomadas em c msi-
deração as propostas que não satisfizerem
estas condições.

A abertura e leitura das propostas apre-
sentadas terá togar no dia 6 de novembro
proximo vindouro, ao meio-dia, no gabinete
do Sr. administrador.

1 Um par de sandalias japoneza.s.
2 Tras peç is de lio de alaolão.
3 Duas peças de tio de linho.
4 Uma camisa para senhora e um retalho

de chita.
5 Um broche de metal branco.
6 Um chapéo, um lenço e uma bolsa de lã.
7 Dous pares de meias.
8 Uma toalha.
9 Ferros para, machina.
O Seis lenços do seda (ordinarios.)
1 Duas caixas cora sabonetes (Itifger.)
2 Um lenço de seda (grande.)
3 Retalhos de metam e brim.
4 Um chapéo para homem.
5 Um dito e um retalho.
6 Um n bonet para alferes.
7 Tres bocaes p ri Iam peão.
8 Unia seringa paquena, de b mracha.
9 Um par de botinas para homem.

20 Uma pasta de oleado.
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21 Roupa usada, para homem.
22 Amostras de fazendas.
23 Ditas de pregos.
24 Laminas para facas.
25 Treze lanternas de papel.
26 Tres pares de suadouros.
27 Uma lapiseira de metal branco e um tubo

para lap is.
22 Quatro papeis com agulhas para machina.
29 Uma espatula.
30 Duas caixas com envellopes.
31 Amostras de puxadores de metal.
32 Tres suspensorios escrotaes.
33 Uma imagem pequenina.
34 Dons tubos de borracha.
35 Seis rodisios para pés de mesa.
36 Vinte e tres Catheeisuao Constitucional do

13razil.
37 Cinco pires de cabedal de volludo.
38 Uma peça do apparelho de luz incandes-

can' e.
39 Nove pequenas medalhas de metal.
40 Uru livro do missa.
41 Uma caixa com doas tapetes do mesa, um

porta relogio e dons metros de fita.
42 Um par de chi asilas de liga, desirmanados.
43 Um pacata can nove paças de cadarço e

tun canivete ris ido.
44 Um par de luvas e um pince-nez pare-

cendo ouro.
45 Sete rolos de fio de algodão de cair.
46 Quatro tesouras e tres canivetes usados.
47 Um sacco com algodão.
48 Uni par de chinellas de liga.
49 Duas torneiras.
50 Roupa usada, para senhora.
51 Dons caixotes contendo botes de rapé.
52 Diversos medicamentos.
53 Tres blócos de metal.
54 Fomo em pacotes.
55 Musicai.
56 Amostras de fumo.

1° Secção da Admin:stração dos Correios do
Districtu Fe tarai o do Esta lo do Rio de Ja-
neiro, 5 de outubro de 1898.-0 ajudante do
administra lor, Luiz U. de Scrgveira Braga,.

'Prefeitura 4Io District°
Federal

DIRECTORIA DE OBRAS E VIAÇÃO

De ordem do Sr. Dr. Prefeito e nos termos
do decreto n. 506 de 3 de janeiro do corrente
anila, intimo os proprietarios ou procuradores
dos pre lios abaixo mencionados a procederem
á demolição (parcial ou total) desses predios,
condemnados em vistoria. no prazo de oito
dias, contados da data desta publicação, sob
pena de ser feita a referida demolição pelos
operarioa da Prefeitura, a expensaa dos in-
taressa tos, confarine preceitaia o art. 10° do
mencionado decreto:

Pradio a. 15 da rua Marechal Floriano
Peixoto; demolição total.

piadas s nn numero, sito no largo de S.João,
fundos da casa da rua Alice n. 3 (Morro
do Cruz); demolição total.

Predio n. 30 da rua da Ajuda; demolição
tatal.

Predio n. 269 da rua Visconde de Rafara;
demolição total.

Predio n. 14 di rua de Santo Alfredo; de-
molição da muralha da frente.

Pie tio n. 196 da rua D. Felielanna; demo-
lição da parte dos fundos da estalarem.

Predio n. 71 da praia do S. Christovão;
demolição das paredes da área.

Predio n. 52 da rua Sete de Setembro;
obras necessarias á segurança do predio.

Premhio n. 387 da rua da Alfandega; demo-
liçã.a da parede dos fundos.

Produz. a. 42 da rua Ilumaytá, demolição
dos dous predios existentes sob u. 42, com
entrada pelo n. 40.

pada) a. 48 da rua Humaytaademolição da
varanda e do pui ido.

Predio n. 48 da rua de Ilumaytá; de-
molição do puxado e concertos geraes no
pradio.

Pre lio a. 50 da rua do liumaytá: demo-
lição do, ranchos, barraeõeS e cocheira.

District° Federal, 18 do outubro de 1898,
O director geral, Cornelio de Barros.
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Profellurn. doo District°

DIRECTáRIA GRAL DE OBRAS E VIAÇÃO

De ordem do Sr. Dr. Prefeito, faço publico
para conhecimento dos interessados, que no
dia 31 do corrente. á hora da tardo, nesta di-
rectoria á ruaGeneral Cama.ra n. 312 se re-
caberão propostas, que serão lidas era pre-
sença dos propor entes, para uma carreira do
baratas para pasaageiros o carns, navegando
diariamente entre esta crinde e a ilha do
Govarnador, de acordo com o decreto n.57I,
de 26 de setembro de 1898, sob as seguintes
condições:

1 a

O serviço será subvenciona 'o pelo prazo de
dous annos.

2'
A subvençãn sera dada em c mcurrencia

publica, a quem mais vantagens offerecer,
dentro das bases desta lei.

A subvenção será I te 36:00” annuaes para
duas viagens redondas, uma pala manhã e
outra á tarde.

Ficam indicado; cama palatos de atracação
nesta cidade o cães Plia.ronit e na Ilha os
logares denorninadoa—Zunsby, Cocotá e Fre-
guezia.

Os preços das pas sage :s serão de 1$ paaa
P classe e de 500 réis para a a s , destinada
exclusivamente aos descalças, anilo os fura
ccionarios municipiaes direito á plasagern
gratuita.

6*
O preço daa cargas será fixado em tabella

approvada pela Prefeitur3.
7a

As propostas (levem ser ontregues em carta
fechada e eseriptas a tinta preta, sem rasura
ou emendas e trarão indicacão la residencia
do proponente.

8'
Para garantia da assignatura e exacuçlo

do coatraato. Unia os proponentes na Di-
rectoria de Fazenda o (lapa:ato pravio
1:60.,$, juntando á proposta o respectivo ro-
eria).

Capital Fe !oral. la de (militam de 1898.—
0 shrector geral, Csrnetio de Barros.

DIRECTORIA GERAL DE OBRAS E VIAÇÃO

De ordem rio Sr. Dr. director geral faça
publico que no dia 20 do carralta, a 1 hora
da tarde, nesta directoria., a rua Genaral Ca-
ntara 11. 312. se receberão r)ropo:tas para no
prizo de lo (lias. contodoa da mata desta pu•
alicaçã.o. se pr ceder a demolição da barracão
situado á praia do Fiam-algo em frente á rua
Silveira Martins, ficando o resasetivo mate-
rial pertanaendo a quem fizer a dom )lição.

Capital Federal. ltd outubro de 1s93.—
Manoel Martins Torres, I" c:Aliciai.	 (.

EDITA ES

O Dr. Ayres 1 AI/algum ...pie Gama, juiz
da direita da (aunara do Lages, Estado de
S. Catharina, na farina ( I a lei, era.

Faço saber (Lua por . part.. do s cidadãos João
José Theodoro da COSVI. AIPX111 ,11`0 Saldariam,
Frederico Schlemm e alado Viator son \\res-
taria me foi feria uma petiaão, re luerendo a
demarcação e divisão da fazenda. de campai
e matara denominada Figueiredo. nesta co-
marca, e da qual são alies co-proprietarios,
requerendo mais a citação por edital de 90
dias do intoressado Saturnina I snacia Dutra,
rasidente na comarca da Vacaria, Esatao do
Rb, Grande ('() Sul e (las interes a -tdos a!Ijoq
no.91'5 •• n.1') dese n nineciil , s. prop macas. oa sup..

plicamtes justificar a impsahilebule de ,,e•
D n in, arrull.idoS	 -sa,103	 uma
fazenda cama a de (pie se trata, por niia 1,0
derem com exactidão determinar os 120,1JCS e
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resideneias, etc.; para virem á primeira au-
diencia deste juizo, dep ás fio io o dito
prazo e feitas toda.s as ciiações pessoaes, afim
do se louvarem com os supplicantes, na
fôrma de. lei, em agriinenaor, arbitradores e
testemunhas infortrantes, que procedam á
demarcação e divisão da .mencionala fazenda
(Io Figueiredo, e se abonarem as necessariaa
des pe/a;, sob pena de revelia, ficando, outro.
sim, desde logo citados para todos os mais
termos da cansa asé final sentença o sua ex-
ecução. E como aasim requereram, o justifi-
caram o allegado no arr..1:1 ite sua dita peti-
ção, mandei passar o pre,ente edital, com o
prazo de sa) dias, pelo qual cito, chamo e
requeirya Saturnia() Ignacio Dutra, e a tocins
os interesaados cujos nomes aá . ) desconheci-
das, afim de que sentiam á primeira audien-
cia deste juizo, que se. fizer, findo o dito
praso, para os fins acima expostos. As aia
diancias ordinarias deste juizo teem togar
todas os quartas-feiras e sabb idos, pelas 10
liaras da manhã na casa do conselho munici-
pd desta cidale. E para que chegue ao co-
nhecimento de todos se passou o presente e
mais quatro de igual theor, que serão afil xa-
dos nos lugares publicas do (assimila, publi-
cados pela imprensa local, pela da capital do
lio Grand da Sul, e no Diario Offi ,Áal da
Capital Federal, sendo atlixado um na séde

( canarca da Vacaria. Dado e passal°
na-ta ci (ale di I.,• tges, tara 16 ( t e isetambro
1S98—Eu, Fernando Alfonso de athayde, es-
crivão, o escrevi.—Dr. Ayres de Albérverque
Gania.

De srgaiula praça com o prazo de 10 dias e o
abatimento legal d-- -1„ pira a vendo e
arre .nataçio dos bens immovris penhorados
a feio lifa rote.s Pereira. em autos de ex-
ecut'co hypothecario que lhe o ove Jose Joa.
guim Faceira.

O Dr. Manoel Barrotai) Dantas, juiz da Ca-
mara. Commercial do Tribunal Civil e Crimi-
rad da Capital Fe leral, etc.:

Faço sabsr em coma no dia 21 do corrente,
ás lo 1/2 horas da manhã, á rua da Conati-
tinção n. -17, depois (la audiencia do aatylo,
o porteiro (los aulitorios trará cio publico
pregão do venda e arrematação a qu am mais
der e maior lanço ofTerecoacw â seguir iaiiiam-
ta	 icaarais, p	 r que vãopo
praça, devido a . ) ah itimento leal de 10 "as,
bens iminaveis abaixo dos •riptas o avaliados:
avaliação. Os abaixo assianados avaliadores
nomeados pelo Ex.as. Sr. Dr. Manoel Bar-
retto Dantas, juiz da Camara Cominercial
Tribunal Civil e Criminal, para avaliarem os
bens penhorados a João Marques Pereira a
requerimento do Josa Joaquim Faceira, em
antas de executivo hypothecario, cumprindo
o respeitaval man lado, proaalorzio pela
fárina seguinte: um n predio terreo á rua
Vilara n. 6. em Cupertino com 4rs,70
frente, e 5e ,32 de fundo, S 1.13, formação pe-
dra, cal o tajollos co:n porta e jauella na
(reate, de len lado 'soara e j inalla, tu to com
po r talas do ma leira; dividido em duas salas
e dous quartas. Um ptachado no fundo que

ve de aozhilat. Esto p edio está edificado
amura terreno que tatu de frente 6m ,20 e de
fundo 31 01 ,53. fechado na frente e dos lados
com sarrafos de pinho, no Infido nerca de es-
pinhas; danos o valor de :1:5l0:00'a Um ou-
tro pediu á mesma rua Vieira n. 8, aio
Carpertina com 3 . ,:15 de frente e am .32 de
fundo, alia forma re), leIra, çai e tijoi)03,
era porta e jamella do frente, coro por-
talas de madeira, dividido em sala e
quarto. Um pucaado no (unto que serve de
cozinha. Este predio está a l itlesslo em um
terrina) rolo temi do frente 3a,35 o d . ) fundo
31( 0 ,57, tachado na frente e dos latos com
sarrafos do pinho o nos fundos cerca de espi-
nhos; darno ; o valor de 3:5.10600. Um predio
de -obra. io it incona rua Vieira n. 10, em
carpia-Uma com a sa(a) lo frente o 9a,a6 de
tu 7 ! nn 	 fo a riaalo peara. cal a tij Atos cota
a .a.( ;:ora 	 flaute a ile 11111 Ido parta e ja-
a,aa,a sa ii pr.r;a:!:/ç Ii 11)1(1011'a ue) tavimanto
terr a, t -as ;:;.1 n .:•1s 1).),	 eit	 da uni lado
dila, po t. is o aviall	 t inibena com portal ia
de madeira no abrado, um t:rpo em reente
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ás duas partas e janella, o qual tem uma •
esclda com grade de ferro e corrimão; o
pavimento terreo divarido em armazein, sala
o quarto; o sobrado em salão, sala e quarto.
Este pradio está edificado em um tarreno que
to na de frente Osi.75 o de findo 31( 11 ,58, tudo
rachado; damos o valor de 7:500a. Um outro)

em 	 Cunertino	 co
predio ss sobriolado anmi e5sinanruatiVo iei frr, nnie 120.

6 1 .63 de fim lo, sua formação pedra, cal o
tijallos, com porta e duas janella.s na frente.
com port idas de madeira, dividido em duo,
salas e dons quartos. Um sambado que serse
de cozinha. Esto arada) está edificado ern um
terrena que tem do frente 5 r1 30 e ile fundo.
31°1 .58 todo fechado, damos o valor de 1:500$..
Um outro predio assobradado á mesma ruas
vb•ira n. 14, em etiportino, com 5in,48
frente e 0%63 de fundo, sua formação pedr
cal o tijollos, com porta e duas jiinellu na
frente com portadas do namleira, (lividi), e oin
duas salas e dous qu xrtos. Um p112b ro que
serve do cozinha. Este predio está es ficado
em uni termo que tem do frente rjf .48 e defundo 31 111 ,58 todo tachado; datraos o valorde 2:00(4. Importa a presente a- a Ilação em
18:000$. Capital Fascieral 20 de - maio de 1898.
Jacintho de Azevedo Doria.—A ntonio Joaquim
da sitra Fonte - — Jo,io C arlos Muratori.
(E4ava çella to.) E quem os dites bons quizer
arrematar oleverá conipar acer no legar, dia

dos auditorios	 trraes one onao o porteiroe hora acima mencion .ados, onde
 pregão

(nl ioaivs"illaançon alarffAaliPtcediç't-It(t)c.ima qnulaaniliader.dee16:20S preço par que vão a 2 4 praç a devido
ao abatimento legal do 10 "/,..; 0.(ivortindo ao
arrernatanta o dispasto no set. 55 0, a 2' da
decreto n. '737 de 1850. E para constar so
passou este e mlis dans d .o igual toor para
s . rani publicados e affixaalos na fórnia da lei,
pio p aleiro dos mal t inos que de assim as
thiadvaeorpca(riamsperrinj

riir(ln'ta aos autos. Dado e passadio
lavea.rá a comnetent cer-

nesta Capital Federal, aos 10 de outubro
1893. E eu, Joaanim Benicio Alves Pen -
na, escrivão o subscrevi. — Manoel Barrete°
Dantas.

wri-iitninal Civil o Ci.-iminal
CAMARA COMMERCIAL

De enarocaçJo de credores da massa fali
de • 111«ttos Caias). , para se rauni rem
na sala d is audiencias desta Camara ( kon..
mercial, ii rua da Constituiçrio is. 47 ,, nodia 29 do corrente mez e anno, ti 12 horas
da manha', afita de rerificarenb seus vreditos
approvados, assistirem d leitura da relataria
do Dr. curador fi cai da massas fa llidas, e
deliberarem sobre concordata si fôr apre-
se ,.eada a re.spectiva proposta nu formarem
o contracto do *(miti') elegendo syndiems e uma
coininiçaao (Isca/ com poderes consysltiros e,deliberativos para a liquidaçtio definitiva cPsmesma mmsa,

O Dr, Manoel Barretto Dantas, juiz da, Ca-
mara Commereill do Tribunal Civil e Cri-
minal da Capitil Federal etc.:

Faço saber em como por parte doa sen..
(tiros da massa alinda do M. Mates & Comp.
me foi dirigida a petição do theor saguinte:
patição — Exm. Sr. juiz commoraial, Dr.
R. Dantas. Os syrolicos provisorios da massa
fali da do 11. Mattos Comp. requerem a
V. Ex. que se diene mandar convocar os
credores da trialia para se reunirem em dia.e hora que foram designados, afim (leque, ve-
riaorelos os credites, tomarem conhscimento•

reapectIvo balança, inventario, exame da•
livras e cori aas que determinaram a til/Lancia.
e remlverern a, respeito. Neste sentido ped°
defornue.nto — E. R. Mercê.— Rio de Ja-
neiN, 13 do ou tubro de 1898. O advogado,
Pedro LRãO Valioso Filho.— J. F. Arrudas..
Falcão. (Estava saltada). Despacho: Sim.--
!tio, 13 de outubro de 1898. lairretto Dantas..
Em virtude do qua se passau o presente)
edital pala qual são ronvoc idoa os credora*:
da, ¡tussa fali da de M. Cnmp para.
se vou irem na sala das audiências desta Ca-
mai a Cornmercial á rui da Constituiçáo n.
no dia 29 do corrent3 mez e anno, As 12 horas:
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Apoliees

Apolic,s g,rar4 de 1 :000,
Ditas do Empreslimo Nacional do 1895,

port 	
Dites idem de 1895, num 	
Ditas idem do 1S97, nom 	

'Ditas do Emprestimo Municipal de 1895,
port 	   

Bancos

Banco da Republica do Brasil 	
Dito Counaerrial do Rio de Janeiro...

C,,,;ipanhios

Cump. Eitrada do Ferro Minas de S. Je-
rooyaw 	

Dita Melhoramentos no Brasil 	
Dita Ferro Carril Jardim ketarlico 	
Dita Tecidos Confiança Industrial. 	

/Auras

Lsttras do Banco de Credito Real do
S. Paulo 	

Vendas por acará

SOO aeçii'e do Banco Agricola do Br•zil,
integ 	

S70$000

meou
80N11,•00
920$000

152000

15.11aeo
212$000

O
13281,00
145$000
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tia manhã, afim do verificarem seita crelitos,
apprwades. ass.stirem á leitura do raletario
do Dr. curador fiscal de massas fallidas. de-
liberarem sobre coneardata si fôr apresen-
tada a respectiva proposta, ou formarem o
contracto do união elegeralo syndleos e urna
cornmissão fiscal com poderes consultivo e
deliberativo para a liquidação definitiva da
mesma massa. E para constar se p•Issou teste
e mais &ais de igual theor pára serem pu-
blicados e atfixados na (*Urina datei, pelo por-
teiro dos auditorias que de assim o haver
comprido lavrará a competente certidão para
ser junta aos autos. Dado e pa-saelo nesta
Capital Federal, aos 17 de outubro de 18 .as.
— E eu, Joaquim li e nicio Alves Penne., o
,subscrevi.— Manoel Barreto Danotç.

PARTE COMMERCIAL

Camara Syndical dos corro-
toro* de rundom publicos e
particulares da Capital Fe.
deral
cuim 01U10115. Os CLIIBIU a1110ZDA UCULLICL

Capital Federal, IS de outubro de 1Sd8....- O splilieo,
J. Claudio da Silva.

O corretor dJagoim da Silva Gusmão Falo autorizado
por uivará do Sr. Pr. juiz da it“ protoria, venderá cm
Bol,a. eu dia £5 do cornai te 50 a ..,:des da Etajaw:t
induq trial M orao,ntoe jo lirazil, pertene • ntes a
espolio.

• Secretaria da Cainara s'vrlitical, 17 ml outubro
1S98.— O RyUdiCO, J. cidudi., da Silv.. .	 (•

SOCIEDADES ANONYSIAS
flanco de likepositos

IDescoutos
ACTA DA SF:SÃO DA A SSEMBLÉA GERAL 01101-

NA it1A. 1105 ACCIONISTAS

Aos 30 dias do inez de setembro de 1818, a
1 hora da tarde, reunidos no ed • tlicio do
banco, á rua da Alfaudega n. :;, 1 . 1 accic-
nistas representando 293 votos, o presidento
do banco Miei. o Se. Jasé ilim Paiva
alagalhães Calvet, dii catar do Bane° da, Re-
publica. do Brazil, que é unaninietn e ni.e ;to-
caio).

Aseurninda a presideneia, o Sr. lea Calvet
convida para canstitui rem a meea u5
Franciaco de Paula leodrigues .le eavedo
Arthur Pinto Nuaes, que toaren asaento,

declarando em ereaida cnnsti' /tala a assam-
blea geral rir:imana. convacada pera hoje.

Lida polo 1" st. Ip tari,) a aeta IIL se.--ão
em O e outubro de 18a7 o subinettitla a dis-
cussão é seio aebiato aoprovaila.

lesperesaila a leitura do relatorin por pro-
posta verbal do Exrn. Sr. visconde de Aze-
vedo Ferreira, é convidado o Sr. De. A. de
Siqueira., corno relatar do consalho fiscal, a
ler o repectivo parecer, que é o seguinte

Srs accionietas—O conselho fiscal exami-
nou as cantas e balanço encerrado em 30 de
junho pie iXIMO p s.ido. Vt?I . i tient ido par-
taito aecarao com ii cecripturação, que esta
feita com nmailiet

Sob a aanniiistriaçai, da honrada directoria,
O Banco de Deposits e tis Vte eotle-
guindo vencer :i R deflcuidailes da prolongada
crise e melhorar a sua poeição.

O anisaltio fiscal é. pois de parecer
Que sejam approvailos todos os actos da

directoria, as coutas e o balanço encerrado
em 30 de junho de 1808.

Rio de Janeiro, 21 de setembro de 1.-
A. de S;p4,-ira.—Coarado Jaco& Nteowyer.—
Joaquim. Josr. de Oliveira ettimar,Tes,

Subinettidas á discus são o relatorio e pa-
recer do conselho li-cal, são os mesmos
approvados unanimemenie. alatendo-se de
votar a directo ia e coneelho fiscal.

Em seguida, obtendo a palavra, o Exin.
Sr. viscarale da Azava lo F. revira propõe que
fique causignado na acta de te je um vato de
louvor ;*1. directoria pela critarioea de licação
que to m dispensado pugnando pelos interes-
ses do b

P-sta em discussão,foi approvada por una-

Passando-se á eleição para o conselho fiscal
e supplantes são recebidas 14 cedulas para
cada uni dit..; Carg..)S, que, apuradas, dão o se-
guinte resultado

Caasclho fiscal

Vote,

Dr. A. de Siqueira 	
	 c:q3

João Viair da Silva Bnreas 	
	 t'y 3

Conrado .Iacati de Niemever 	
	

281
Pra-eco de Paula Rodrigues de Aze-

vedo 	
	

12

S,pidcdtes

Visconde da Azevedo Ferreira 	
	

2!i3
Fidelcino aa Silva Leitão 	

	
"93

Arthrir Itereteirit 	
	

285
Francisco Salgada &alia 	

	
8

O Sr. presidente, proclamando os eleitos
para 04 respect: VO9 cargos e agradecendo
a indicacão do seu nome para presidir
a assenta/aia, da por terminados os trabalhos.
ta.vrando-sa esta acta que vire aesignaila pela
m esa e peles escruta lote:s.—Av : de P. ritwa-

1:1 ,7es (ali-et, pra-i lente. — A,-tbur	 Pinto
Azeredo.—Visronde de Aze-

vc rio 1. ;:,.re4( •a.—Arthur Bandeira.

RECTIFICAÇÃO

Na acta da esaemblea geral da Emareza
Viação do Bre zia limitem " publicada, na 30,.
linha da 2 .. calumna, pag. 5.476, onde se ta
—do art. 35 : do art. 9, o
mais corno ee segue.

PATENTES DE INVENÇÃO
1f.	 ai' 	 cl .•r,•;id:to

(1c 1 . .eileo p), d,,,.(1).1c 15
annos,	 12.)),(.1:ea aos Estado»; Cao(os (lu

)).1r , 	?ao(1,1u	 Ile-
flOin • math . 7", " , -1, 0 .11;1;,11.), .1.,re:;7 n •7r)	 .1,'7o

cd(Jc,•1,,ir')
s,*(lJnid na C .. ital	 Estedo dc,	 Praia.

rim • n 	 ne u
pateai	 a: 1 ,aaa-aa •• tabieee

e.me:ito o dl' , ia. :o aa ouro quitlatair 111.4

tenal semelheree, de 1*, ena 311(11)1C7". ri ; ), lua
facd e rapido, yes.) diminuto, tonai:aia° eia

' cotainneta, um + alhada) de esparto simples,
a e; -tico e a.a adavel, sem, anta etanto, peea.r
eolaiii o Cl i rico).

Fôrma simples, p rquanto, como se vê dos
desenhos annaxos, &Ia é constituida de arcos
éle circulas que socortamo que dão ao todo a
fôrma r-ernelhante á ogiva, p310 que (a) de-
nominei-a—Telha Ogival.

A dg. 1 da astampa. A, representa a face
externa da telha.

Fig. 2 da mesma estampa representa a
faca interna da telha.

Fi.e. 3 da mesma eetainpa é a secção trans-
aarao, pasando par .a. B. da fig. 1.

F g. 4 da estampa B. represent t a parte do
um talhada coberto cern ceai. telha.

Nig. 5 da mesma estampa, representa a
secção transversal da inesni ; telhado. mos-
trando o modo de encaixe de unia telha nas
oatras.

A face externa da telha é como se vè da
fig. 1 e lig. 3, coustituida por urna placa
(a) fig. 1, de citneato e areia ou de outro
qualquer material semelhante, plana, lisa,
terminando por arcos de circuitas que hC cor-
tam.

Sobre essa placa, ha um segmento (b),
tig. 1 construido do mesmo material e que
não abrange a telha em toda a extensão, não
si p -ra diminuir o seu peso, como tamboril
para não augmentar a espessura da borda
que perderia muito na elegancia ; além disso,
serve para impedir que, vista de baixo, pa-
re iam duas telhas sobrepostas.

A extremidade inferior dessa placa, poderá.
tomar as for rias as mais variadas, desde a
ircular. corno está re;,regentalo nos dese-

nhos, como a de ogiva, gregas, serrilhas e
outras.

Na me-ma face, occupando a parte supe-
rior, ha. uni canalete e tig. 1 onde imiet.t a a
si lii » ncia (listello) d tig. 2, situado na taco
interna da telha adjacente.

Pata listado (d) que encaixa no canaleto
(e). serve para impedir a entrada da chuva,
quando tocada pelo vento, no interior do te-
lhado.

Na face interna, além da saliencia (d),
fig. 2. ha na parto sunerior duas salientas
a . ) fia. 2, nina de cada lado, separado por um
e-paço f. li g . 2, que i-eeve para prender as
telhas ás rip s da tehailo.

UM pouco abiixo, ha mais ilous degraos g,
lig. 2, situados inn dki cada lido da. telha e
que servem da descanso das telhas sobre o
ri parriento do telhado, evaando que esse ri-
ramento absorva a htunidade e por conse-
guinte apodreça.

Se ndo assa talha da barda muito fina e
ex acieada eni ein •	ena Substituirá COIR
vanta gem, a telha feita em ard0i:a 0 CUIll
qual mu, to Se ItS4tillt•Illa.

COMO se va dos ileenehos a inchado junto,
a telha ogival rem +is sagtenies tiiinensôes
tio maior comprimento, 0,a25 ; na maior lar-
guei, 0.0375 : na maior ospessura, 0.017
excepto na parte superior onde esto as sa-
liemcias (i) em que a espessurs é de 0,045.

Ista, porém, não quer dizer que as telhas
de minha invenção obe laçam a uma certa e
deteriniaarla ilimensau e pesa porque cilas
poderio eariar de tamanha e por isso de peso,
asa; /11 (-orno de farina, como acima ficou refe-
rido.

Alma.; a suceinta descripção que acima faço,
daelaro que re ; vinilico ('erni) pontas e cara-
ciares con.tituri vo- da minha invenção

1 e ri	 tolhi is de cimento e areia
ou guiei qualquer material, caustitiades
unia piace ls.t, O fiiiiaa:.mV	 centena° uai
se.:iii P tito. (lu itiesina matealal

2". diepze-içai da rimas tais faceie externa e
interna das telhes para ligaçao das mesmas
anho si e ao ripam-mo dos telliades que de-
veio C Inc;

ai. fabricação de talhas	 cimeato e areia
Ofl ae outro tina avier inatOriál aol.iiptaxel

rabeie t , po !ando O. viemo ait parta ir •

	

iar	 forma, cano seja:-lave	 , 11	 var ie
r'rolar.	 -.a 1,	 serr-111,.: e 0111 ra.S.

de - • ailoiro, 2	 te ag	 de bua.—
caiao procura. ha-, L. C. ‘1, Moura.

n••n•n••
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